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Ata da 085- Sessão Ordinária da 18® Legislatura da Câmara Municipal de Barra do
Garças - MT.

Aos 25 (vinte e cinco) dias, do mês de março, do ano de 2019 (dois mil e dezenove),
às 20:00 horas, em sede própria, reuniram-se os Vereadores desta Casa de Leis para
mais uma Sessão Ordinária, sob a responsabilidade do Vereador João Rodrigues de
Souza - Presidente eleito, secretariado pelo também Vereador Geralmino Alves
Rodrigues Neto (Dr. Neto) - 1° Secretário eleito. Observadas as exigências
regimentais, constatou-se "quórum" suficiente, momento em que o Sr. Presidente
pronimciou a seguinte frase: - Sob a proteção de Deus e em nome do povo barra-
garcense, declaro aberto os trabalhos. Após a execução de um trecho Bíblico e do
Hino de Barra do Garças, mostrando imagens da cidade, o Sr. Presidente
cumprimenta a todos os presentes. Em seguida, o mesmo passou a palavra ao 1°
Secretário, para a leitura das correspondências recebidas e expedidas. O mesmo
cumprimentou a todos os presentes, e após, iniciou a leitura das correspondências,
com os Ofícios Expedidos. Ofício n ° 132/19- indicações ao Secretário de Transporte
e Serviços Públicos Sr. Carlos Gontijo; Ofício n° 154/19-Moção de Aplausos n°
023/19 ao Sr. Renato Cabral Silva; Ofício n ° 160/19- indicações ao Secretário de
Planejamento Urbano e Obras Sr. Agvailton Alves Júnior; Ofício n ° 161/19-C
indicação ao Sr. Paulo Augusto de Sousa; Ofício n°. 162/19-indicações a Dep./
Estadual Janaina Riva; Ofício n°. 163/19-indicações ao Vice-Govemador Carlos |
Fávaro; Ofício n°. 164/19-indicações ao Secretário de Estado de Infraestrutura e .\
Logística de Mato Grosso Sr. Marcelo de Oliveira e Silva; Ofício n ° 165/19- |
indicações ao Secretário de Transporte e Serviços Públicos Sr. Carlos Gontijo; Ofício
n ° 166/19- indicações ao Incra; Ofício n°. 167/19-requerimento ao Barra Previ; Ofício ^
n° 169/19-Moção de Aplausos n° 024/19 ao Sr. Eurides Alves Filho; Ofício n° 170/19-%^
Moção de Aplausos n° 025/19 ao Sr. Valdecir Gonçalves Gomes; Ofício n° 171/19-^
Moção de Aplausos n° 026/19 a Sra. Clenia Gonçalves Lima; Ofício n° 172/19-Moção V
de Aplausos n° 027/19 ao Sr. André Halibozek; Ofício n° 173/19-Moção de Aplausos
n° 028/19 ao Sr. Vinícius Medeiros Nascimento-Vini Jack; Ofício n° 031/19-
encaminha matéria(s) aprovada(s) ao Poder Executivo Municipal Sr. Roberto
Ângelo de Farias (Projeto de Lei Complementar n°. 001/19, Projeto de Lei n°, 015/19,
Projeto de Lei n° 016/19, Projeto de Lei n° 017/19, de autoria do Poder Executivo
Municipal e; Projeto de Lei n° 010/19, de autoria do Ver. Jaime Rodrigues-PMDB e
outro); Carta, de 21/03/19, do Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Ver. Zé Gota, ao Promotor de Justiça Dr. Marcos Brant, solicita cópias de
documentos relacionados à empresa Águas de Barra do Garças. Corresj^ondências
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37 Recebidas. Ofício n° 0297/2019, de 21/03/19, da Gestora do Barra-Previ Sra. Patrícia
38 Parreira Saraiva, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza,
39 encaminlia resposta ao Requerimento n° 024/19; Ofício n° 05/2019, de 25/03/19, do
40 Técnico em Agropecuária Sr. Camilo Sávio T. Lopes, ao Presidente da Câmara
41 Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, encaminha convite para participar da
42 abertura da Assembléia Geral Extraordinária do Sinterp-MT, dia 05/04/19, às 14h,
43 nesse Plenário; Ofício n° 04/2019, de 25/03/19, do Técnico em Agropecuária Sr.
44 Camilo Sávio T. Lopes, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de
45 Souza, solicita espaço físico do plenário dessa Casa de Leis, para Assembléia Geral
46 Extraordinária do Sinterp-MT, dia 05/04/19, das 14h às 17h; Ofício n° 299/2019, de
47 22/03/19, do Presidente do Conselho Curador do Barra-Previ Sr. Heros Pena e
48 Presidente do Conselho Fiscal do Barra-Previ Sr. Rosivan Barbosa Gomes Júnior, ao
49 Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, solicita que a
50 presente seja lida na íntegra, em sessão ordinária da Câmara, que seja dado direií^
51 de resposta à matéria jornalística intitulada "Gustavo Nolasco requer transparência
52 do Barra-Previ", e que seja dada a palavra a um representante do Conselho do
53 Barra-Previ na sessão ordinária da Câmara dia 25/03/19 (Ofício lido na íntegra, a
54 pedido do Ver. Sivirmo Souza); Ofício n° 01/2019, de 18/03/19, dos Srs. Ivan Marcos
55 Pereira e Hélio Barbosa Feliciano Alves, ao Presidente da Câmara Municipal Sr.
56 João Rodrigues de Souza, encaminha convite para participar de cerimônia de
57 abertura oficial do Projeto NBA BasketBall School-Chuí Esportes, Unidade de Barra
58 do Garças, dia 23/03/19, às 19h, no auditório da Escola Coopema; Ofício Circular n°
59 03/2019, de 22/03/19, do Vice-Prefeito e Secretário Executivo do GGIM Sr. Weliton
60 Marcos Rodrigues de Oliveira, ao Ver. Cleber Fabiano Ferreira, encaminha convite
61 para reunião do GGIM, dia 26/03/19, às 9h, no Bloco I da prefeitura municipal;
62 Ofício n° 077/SMPO/GAB/2019, de 21/03/19, do Secretário Municipal de
63 Planejamento Urbano e Obras Sr. Agvailton Alves Júnior, ao Presidente da Câmara
64 Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, encaminha resposta às Indicações n°s.
65 094/19, 097/19, 099/19 e 102/19; Ofício n° 038/2019/GDEP/ALMT, de 28/02/19, do
66 Deputado Estadual Dr. Eugênio Paiva, ao Ver. Geralmino A. Rodrigues Neto,
67 encaminha resposta à Indicação n°. 037/19; Ofício n° 120/COMPDEC/2019, de
68 14/03/19, do Coordenador Executivo da Coordenadoria Municipal de Proteção e
69 Defesa Civil-COMPDEC Sr. Paulo Henrique Fernandes Borges, ao Presidente da
70 Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, informa que devido algumas
71 alterações necessárias o curso "Formação de Brigada de Incêndio incluindo
72 Primeiros Socorros", será ministrado pelo Corpo de Bombeiros, em nova data no
73 período de 5 dias sendo dia 25/03 à 29/03 do corrente ano; Ofício n° 21/SMT/2019,
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74 de 19/02/19, da Secretária Municipal de Turismo Mônica Porto, ao Presidente da
75 Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, solicita arquivo áudio da sessão
76 ordinária do dia 18/03/19; Ofício n° 20/SMT/2019, de 18/03/19, da Secretária

77 Municipal de Turismo Mônica Porto, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. João
78 Rodrigues de Souza, solicita arquivo áudio da sessão ordinária do dia 11/03/19;
79 Ofício n° 19/SMT/2019, de 18/03/19, da Secretária Municipal de Turismo Mônica
80 Porto, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, solicita
81 arquivo áudio da sessão ordinária do dia 05/06/18. Correspondências Recebidas da
82 Prefeitura Municipal. Decreto n° 4.115, de 14 de março de 2019, de autoria do
83 Poder Executivo Municipal, que "Declara luto oficial". (Art. 1° - Fica declarado luto
84 oficial no município, por três dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo
85 falecimento do Sr. Jerônimo Sipriano de Carvalho); Lei n° 4.073, de 20 de março de
86 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a inclusão de
87 Metas na Lei n° 3.941/2017-PPA e dá outras providências". (Metas para o exercício
88 de 2019, na Secretaria Mimicipal de Educação-unidade 3, na Secretaria Municipal
89 de Transporte-unidade 2 e na Secretaria Municipal de Administração-unidade 01);
90 Lei n° 4.072, de 20 de março de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
91 "Dispõe sobre a inclusão de Metas na Lei n° 4.004/2018, LDO-2019 e dá outras
92 providências". (Metas para o exercício de 2019, na Secretaria Municipal de
93 Educação-unidade 3, na Secretaria Municipal de Transporte-unidade 2 e na
94 Secretaria Municipal de Administração-unidade 01); Lei n° 4.071, de 20 de março de
95 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a abertura de
96 crédito especial para os fins menciona". (Fica o prefeito municipal autorizado a
97 abrir crédito especial no valor de R$ 3.166.000,00, através da dotação orçamentária
98 na Secretaria Municipal de Educação-unidade 3, na Secretaria Municipal de
99 Transporte-unidade 2 e na Secretaria Municipal de Administração-unidade 01); Lei
100 n° 4.070, de 20 de março de 2019, de autoria do Vereador Miguel Moreira da Silva-'
101 PSB, que "Dispõe sobre regularização da denominação de via pública". (Art. 1
102 Fica regularizada a denominação de via pública, que se inicia na Av. Ministro João
103 Alberto, passando pelo bairro Campinas, bairro Bela Vista, São Sebastião, Cidade
104 Universitária, ao longo da mesma até o seu final, como Rua Moreira Cabral); Lei n°
105 4.069, de 20 de março de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
106 "Dispõe sobre a autorização para utilização do Ginásio de Esportes Arnaldo
107 Martins e dá outras providências". (Fica o município de Barra do Garças autorizado
108 a conceder autorização do uso do Ginásio de Esportes Arnaldo Martins ao Instituto
109 Chuí de Esportes.); Lei n° 4.068, de 20 de março de 2019, de autoria do Vereador
110 Cleber Fabiano Ferreira-DEM, que "Insere no calendário oficial de eventos do
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111 município a festividade que menciona". (Ari. 1° - Fica inserida no calendário oficial
112 de eventos do município, a Semana Barra Cuiabana, a ser comemorada anualmente
113 entre os dias 24 a 30 de junho.); Lei n° 4.067, de 20 de março de 2019, de autoria do
114 Vereador Cleber Fabiano Ferreira-DEM, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de
115 manter em arquivos individuais de alxmos, na rede pública municipal de ensino as
116 informações que menciona". (Art. 1° - Fica determinado que as escolas municipais
117 deverão manter nos arquivos individuais de alimos da rede pública mxinicipal, a
118 tipagem sangüínea, informações médicas essenciais tais como: alergias, síndromes,
119 intolerância a determinados produtos, alimentos e medicamentos.); Lei n° 4.066, de:,
120 20 de março de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre o
121 valor do piso salarial profissional nacional dos agentes comunitários de saúde e dos
122 agentes de combate às endemias"; Lei Complementar n° 250, de 19 de março de
123 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a prorrogação do
124 prazo que menciona e dá outras providências". (Art. 1° - Fica o prefeito municipal
125 autorizado a prorrogar para 15 de abril de 2019, o vencimento da parcela única e da
126 1® parcela do IPTU de 2019, previsto no art. 1° A da Lei Complementar n° 247 de 13
127 de dezembro de 2018.). Portarias. "Portaria n° 071/2019. A Mesa da Câmara
128 Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
129 legais e constitucionais; Considerando a matéria publicada no site desta Casa de
130 Leis, sobre o Ftmdo de Previdência-Barra Previ, no último dia 19 de março do
131 corrente ano; Considerando a repercussão que a referida matéria, provocou nos
132 grupos de whatsapps e redes sociais; Resolve: I - Suspender pelo prazo e 03 dias,
133 qualquer tipo de publicação em sites e mídias digitais oficial desta Instituição; n -
134 Vedar aos servidores do legislativo municipal, manifestações em nome da Câmara
135 Municipal, sem expressa autorização da Presidência, também pelo prazo de 03 dias;
136 III - Esclarecer a população que o número (66) 98427-8245, não é número oficial da
137 Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, e que esta diligenciando na busca de
138 descobrir quem é o titular da linha, afim de tomar as devidas providências; FV -
139 Que todos os servidores encarregados de publicações em site e redes sociais
140 deverão no prazo de 24 horas, repassar ao Controle Interno, desta Casa de Leis, seu
141 login e senhas de acesso; Mesa da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 21
142 de março de 2019; Assinam João Rodrigues de Souza-Presidente da Câmara
143 Municipal e Geralmino Alves Rodrigues Neto-l° Secretário". Correspondências
144 Internas. Mem. n° 002/2019, de 25/03/19, do Presidente da Câmara Municipal Dr.
145 João Rodrigues de Souza, à Assistente de Redação Srta. Edina Gomes da Silva,
146 autoriza a publicar no site desta Câmara Municipal, a Pauta da sessão ordinária, a
147 Pauta das Reuniões das Comissões Permanentes, bem como, as atividades
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148 legislativas desta data. Terminada a leitura das correspondências recebidas e
149 expedidas, as mesmas permanecerão em arquivo à disposição dos nobres
150 Vereadores. Continuando, no Grande Expediente, seguem em seqüência, todas as
151 falas dos Vereadores inscritos, nessa noite. SR. PRESIDENTE: Antes propriamente
152 de começarmos o Grande Expediente, quero dar ciência, embora acredito que todos
153 já saibam, que na semana que passou o Desembargador João Ferreira, conheceu de
154 uma petição que tinha sido protocolizada pela Procuradoria do município, em que
155 se arguia a questão da ilegitimidade do prefeito de Nova Xavantina, para
156 propositura da ADIn, que tinha como plano de fundo a discussão dos limites entre
157 Barra do Garças e Nova Xavantina. O Desembargador reconhecendo a
158 ilegitimidade, declarou extinto o processo. Portanto, por hora aquilo permanece
159 pertencendo ao município de Barra do Garças. Como se trata de uma discussão
160 nesse momento sobre legitimidade, o mérito da matéria ainda não foi discutido ou
161 decidido pela Justiça. Portanto, o prefeito de lá pode eventualmente entrar com uma
162 nova ação, desde que encontre um dos constitucionalmente legitimados a proporem
163 o processo. Deve chamar a nossa atenção, que dentre os legitimados estão os
164 partidos políticos. Então, é hora de nós estarmos atentos para ver, porque
165 evidentemente um deputado que assine uma representação como representante do
166 partido político contra Barra do Garças, não merece amanhã ou depois ser acolhido
167 pela nossa cidade. Então, todos deveremos estar atentos para isso, para desenrolar
168 como, eu não sei qual que será a medida adotada pelo prefeito, sei que a matéria
169 pode eventualmente voltar a ser discutida judicialmente, mas cumpre a nós
170 estarmos atentos para esse detalhe. Por que? Dentre os legitimados estão os
171 partidos políticos e os partidos vão se manifestar dentro da vontade de algum
172 político, de algum cacife. Então é bom nós estarmos atentos. Pois não, vereador.
173 VER. JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS; Só uma dúvida em cima dessa linha de
174 raciocínio. Esse projeto de lei que foi votado na Assembléia, pode ser rediscutido na
175 Assembléia Legislativa? É isso, que eu entendi. VER. PAULO CÉSAR RAYE DE
176 AGUIAR: É o que eu queria saber. O problema é o seguinte: Eu acho para que o
177 prefeito possa reabrir, eu acho que ele precisa de alguma coisa que até agora não
178 tem entrado no contexto. Alguma coisa nova. SR. PRESIDENTE: Eu vou tentar aqui
179 assim... Eu vou tentar explicar aqui. VER. PAULO RAYE: Não é um fato novo que
180 vai precisar? SR. PRESIDENTE: Não! Não é fato novo. Eu vou dizer aqui,
181 excelência. A Constituição estabelece um rol de legitimados a proporem aquela
182 ação. Ou seja, vamos imaginar o seguinte: A Constituição, eu estabelecerei aqui:
183 Olha, só os calvos podem propor ação de constitucionalidade dentre os Vereadores
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184 de Barra do Garças. Então, o Paulo Raye propôs a ação. Não pode! O Paulo Raye,
185 não pode! Mas, ele tem o direito. Não pode! Por que? Porque a gente falou que só os
186 calvos podem, ou seja, só o Professor Sivirino e mais nenhum outro. Então, é mais
187 ou menos o que aconteceu naquela situação. A Constituição elege cinco ou seis
188 legitimados para proporem aquela ação. Dentre esses legitimados, não estão os
189 prefeitos, naquela circimstânda. Então, essa é a situação. Então, ele pode propor?
190 Pode! Desde que encontre alguém legitimado, no caso, o Supremo Tribunal Federal
191 por sua presidência, um partido político com uma determinada circimstância por
192 sua presidência. Então, por isso que eu estou dizendo que é o caso de nós estarmos
193 atentos porque se um partido político do Estado de Mato Grosso eventualmente
194 propor, a gente vai saber quem é o político que tem o poder de decisão ali, para que
195 nós sejamos atentos. Só isso que eu disse. Então assim, como é questão de
196 legitimidade. Vereador Júlio César, que foi essa a pergunta, qualquer momento,
197 desde que um legítimo legitimado propõe a ação, ele pode. Por que? Porque o
198 mérito, a razão, quem tem razão, isso não foi discutido. O que foi discutido foi:
199 Olha, esse cara não pode propor. Entendeu? É como numa rodada de truco: Não!
200 Você passou! VER. DR. NETO: Vossa excelência falou com muita propriedade aí. Só
201 para tomar ciência, a comissão que estava parada na Assembléia, sobre essas
202 revisões territoriais dos municípios, na semana passada ela voltou a funcionar de
203 novo. Então, a gente tem que ficar atento. Inclusive, o presidente da comissão é o
204 Nininho. Então assim, voltou a funcionar de novo. Então, a gente tem que ficar
205 atento porque houve isso daí. E agora pega E a comissão volta de novo a discutir ^
206 isso aí. Porque não é só a Barra, Tem Chapada com problemas. Tem várias regiões, J
207 Então, eu acho que a gente tem que ficar atento a isso. Eu não sei todos. Eu sei que o |
208 presidente é o Deputado Nininho. Obrigado. SR. PRESIDENTE: Inclusive, a gente A
209 fica um pouco mais tranqüilo porque a gente sabe do trabalho dessas comissões, e a \4
210 comissão não vai poder fazer milagre. Existe um dos requisitos para que seja feito n
211 isso, que eu não creio que o Estado tenha disposição e nem meios para fazer, que é a \X
212 consulta à população. E, essa consulta à população envolvida é feita através da^^
213 Justiça Eleitoral. Então, é muito complexo o procedimento adotado. Isso ^
214 praticamente inviabiliza todas essas mudanças territoriais. Praticamente. Não h
215 significa que pode acontecer. Só para dar ciência, então. VER. ALEX ALESSANDRO
216 MATOS DO NASCIMENTO: Boa noite a todos os presentes. Sr. Presidente, eu
217 gostaria de hoje parabenizar aqui alguns secretários e diretores de atendimento de
218 saúde. Na semana passada, na terça-feira, tivemos um evento muito bonito lá na
219 Univar, que foi a apresentação do plano de educação das águas. Uma parceria com^
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220 a Univar, inclusive fnito de uma indicação nossa do ano passado, nos pedimos que
221 educação ambiental estivesse também, nos objetivos das secretarias de Indústria e
222 Comércio, de Pesca e entre outras. Então, foi feito na semana passada, lá na Univar,
223 essa apresentação que as crianças das escolas municipais terão apresentações
224 durante o ano, da temática do cuidado com as águas, do cuidado com o meio
225 ambiente. Então, parabenizar aqui as secretarias de Urbanismo e de Pesca, por ter
226 desenvolvido essa ação, que para mim foi uma ação de muito sucesso. Ao mesmo
227 tempo parabenizar aqui, o atendimento de dois diretores. E, eu estou falando isso |
228 porque cidadãos vieram me relatar o atendimento que tiveram na UPA com o
229 Jailton. Extremamente dedicado e atencioso, e a Dra. Denise lá do PSF. Então, a
230 gente sabe que a gente cobra quando ocorre o contrário. Quando o atendimento não
231 é bem feito, nós cobramos. Mas, quando nos chegam os cidadãos falando: Olha,
232 tivemos um problema seríssimo de saúde e fomos muito bem encaminhados e
233 atendidos. Com todas as dificuldades que a gente sabe que existem, mas
234 agradeceram as equipes de saúde que lá, prontamente atenderam eles. Então, nós
235 estamos aqui também para reconhecer. Bom, eu só quero enfatizar o seguinte: Na
236 sexta-feira, nós estivemos participando de uma ação que foi realizada na cidade, de
237 questionamento da reforma da Previdência, e nós posicionamos contra. Não
238 falamos em nome da Câmara, lógico, mas participamos representando a Câmara.
239 Qualquer que seja a ação governamental, que vise que a população pague, pode ser
240 qualquer governo, aqui não é porque é o governo do Presidente Bolsonaro,^
241 qualquer que seja, nós particularmente somos contra essa reforma da Previdência,
242 desde do governo Fernando Henrique. Fernando Henrique teve uma reforma J
243 previdenciária para servidores públicos e professores em 2003, que foi pensado no
244 governo Fernando Henrique e realizado no governo Lula, onde as professoras se
245 aposentavam com 50 anos. E passou a reforma para 55. Os homens com 55 passou
246 para 60. E, agora querem que as professoras trabalham mais 10. Então, não é uma^
247 questão de programa de governo. Qualquer que seja o governo, 83% da população ̂
248 será impactada. 83% dos trabalhadores desse país serão impactados por essa V
249 reforma. Então, não é uma reforma que atenda a população e nós enfatizamos a O
250 seguinte realidade: Três são os gargalos que somem o dinheiro desse país: Mal
251 gasto; Desperdício e; Corrupção. De dois trilhões de arrecadação, cerca de ^
252 seiscentos bilhões somem no ralo do mal gasto, do desperdício e da corrupção. Eu
253 não vou assinar um documento em que eu ateste dizendo que a sociedade brasileiraç^
254 é corrupta e não tem jeito. "Ah... Tem que fazer porque nada vai mudar". Eu\\
255 acredito que a gestão pública pode mudar sim. Por isso, fui contra e sou contra a -
256 reforma da Previdência, qualquer que seja o presidente. VER. PAULO RAYE: Eu^5
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acho que o caso de maior gravidade... Dos professores é grave. Agora, a maior
gravidade é o trabalhador rural. O trabalhador rural que antes nem recolhia porque
não tinha condição de recolher, e se aposentava, às vezes com o testemunho de
fazendeiros, hoje tem que pagar. Tem que pagar, senão não aposenta. Se não
contribuir, não aposenta. E, o BPC? Que hoje paga um salário para um cidadão, que
ele é notadamente incapaz, não teve condição de recolher o seu imposto, que é um
salário, que é o mínimo para um indivíduo sobreviver para comprar o seu remédio.
E agora, ele terá que ter atingido os 70 anos para ganhar o BPC de um salário.
Então, é desumano. VER. PAULO RAYE; Não... Joãozinho, presta atenção. O cara
trabalha numa fazenda, há quantos anos, sem carteira assinada. O cara está
trabalhando lá há trinta, quarenta, cinqüenta anos, e na hora de aposentar não pode
mais. Depois de trinta, quarenta anos de trabalho vai ter que começar a recolher.
Com quantos anos esse cara vai aposentar? Esse cara não vai aposentar mais. Eu
digo: Essa reforma da Previdência, quem aposentou, aposentou. Quem não
aposentou, não aposenta mais. VER. ALEX MATOS: E, outra coisa, Sr. Presidente,
para gente encaminhar aqui os nossos finalmentes: É uma reforma que estão
dizendo que é para combater privilégios. Combata os privilégios, então. Eu
entendo. Eu servidor público que sou do Estado, o fim da minha carreira hoje, se eu
fosse ter o fim dela hoje, com todas as elevações e doutorados, o meu salário seria
em tomo de dez/onze mil reais. Hoje. Ora, se o teto é R$ 5.000,00/4.900,00, eu '
entendo ser coerente falar o seguinte: Alex, se você quiser aposentar com os dez
mil, daqui vinte anos, você vai ter que recolher em cima do que sobra. Você vai
pagar em cima de quatro e novecentos e é o que o Estado vai te pagar. Para você
atingir os onze mil, você vai fazer uma previdência privada. Concordo! Esse é o
privilégio que tem que cortar. Quem se aposenta com 20/30/40/50? Notadamente
poder judiciário, políticos de alta representatividade, servidores do executivo, uma i
pequena casta, que se aposentam com essa grana. Agora, essa é a reforma tem que ^
fazer. Essa, eu concordo. Pode começar agora. Só essa, agora aumentar a mulher ^
mais sete anos, progressivamente? O homem mais cinco, professores e professoras l
mais dez? Olha, não venha com essa conversa de remédio amargo para o povo, não. t '
Não me venha com essa conversa. Então, eu estive lá e sou contra qualquer que seja \
o governo. VER. CLEBER FABIANO FERREIRA: Boa noite a todos. Sr. Presidente, ^
em primeiro plano, eu queria aqui fazer aqui um agradecimento em particular em
nome do município, em nome desta Casa, peço vênia para cumprimentar o Senador
Jayme Veríssimo de Campos, o Senador Jayme Campos, que não hesitou esforços
no sentido de liberar R$ 500.000,00 para a saúde básica do município de Barra do
Garças. Jayme Campos cumprindo com a sua palavra que horuou aqui, que
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inclusive neste plenário, dizendo que respeitaria os votos que teve nessa cidade,
inclusive colocando como suplente a Sr a. Cândida Farias, mãe do nosso prefeito,
que é a nossa suplente no Senado. E, quero aqui agradecer em nome da população
de Barra do Garças, do município e dessa casa de leis, o Senador Jayme Campos,
pelos R$ 500.000,00, que foi empenhado para a saúde básica deste município. Sr.
Presidente, eu também uso a palavra para parabenizar a administração pública de
Barra do Garças. Esse final de semana em minhas andanças, que eu faço nos fins de
semana, eu estive no bairro Nova Barra. Estive em outros bairros e vejo que a
infraestrutura de Barra do Garças tem melhorado bastante, na questão
principalmente das vias públicas, novas vias que foram feitas no decorrer do
mandato dessa administração. Várias avenidas pavimentadas. Existem bairros de
nossa cidade em que as avenidas estão munidas de sarjetas, de calçamento, e neste
momento eu quero parabenizar a administração pública municipal, pelo empenho
que tem feito na questão da infraestrutura urbana do nosso município. Como eu
disse, para mim não existe a palavra oposição, para mim existe a palavra política.
Quando eu tiver que dar pancada nessa mesa e até quebrar. Dona Tânia, e inclusive
Presidente, vamos fazer uma de aroeira. Porque não vai agüentar. Quando eu tiver
que bater, eu vou bater. Mas, quando eu tenho que elogiar, eu também vou elogiar.
Eu não sou hipócrita e talvez por isso, vereador Alex, é que a política no país anda,.
essa porcaria que anda nos últimos anos. É porque tem políticos que ainda tem essa
mentalidade. A política não acaba no dia que encerra as eleições. Ela continua e
Barra do Garças é um exemplo disso. Mas, vai acabar. Mas, eu queria aqui, para não |
deixar passar em branco, eu também notei que as avenidas que foram feitas, que \\j j
foram traçadas, elas não têm iluminação pública, e pedir então ao departamento . ̂ jk-/
responsável, secretaria de obras, ao departamento que trabalha na questão da \J
iluminação pública, que providencie a iluminação pública dessas avenidas. Aquela M
Avenida que liga o Jardim Ouro Fino ali. A outra que liga ali próximo à Coca-Cola.^
Elas estão sem iluminação, que chega por ali pelo Abel Lira. São duas Avenidas^
Perimetral que foram feitas e que ainda não estão munidas de iluminação pública e
é muito perigoso. Para que providencie também iluminação pública, e de alguns^
bairros, principalmente aquele bairro na saída de Barra do Garças, se não me
engano, o Parque dos Ypês, também sem iluminação pública. Então, para que
providencie essa questão da iluminação publica. E quero também, senhor
presidente, parabenizar aqui, uma questão muito importante que eu vi essa semana,
eu recebi em meu gabinete um professor reclamando da questão daquele esgoto ali
na UPA, que foi feito um acordo com a concessionária Águas de Barra do Garças
para que fosse feito uma drenagem, um limpa fossa a cada dois dias. Mas, não está
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331 suprindo. Não está dando conta. E, ali é uma unidade de saúde. Então, para que o
332 poder executivo possa cobrar da concessionária para que execute ali a ligação do
333 esgoto da UFA porque ali está complicado. E, por último tem um requerimento
334 nosso feito, que foi até alertado pelo Eloi Grison, da polícia rodoviária federal, a
335 respeito da calçada ali próximo ao IFMT porque ali é onde os alunos saem e passa
336 ali de frente à UPA, até chegar na Avenida Valdon Varjão, que ali está muito
337 perigoso. Quem me alertou foi até um policial rodoviário federal que utiliza ali,
338 ficou bem na curva e os alunos como não tem calçada ali, eles acabam utilizando a
339 via pública e como os veículos que vêm destino ao Centro, da Rodovia 158 destino
340 ao Centro, eles não têm visão, e ali está prestes a acontecer uma catástrofe ou uma
341 morte porque os alunos saem do IFMT e vão pela rua porque não tem uma calçada. I
342 Então, para que seja providenciada aí, na medida do possível, que o mumcípio
343 providencie o calçamento daquela via até a Avenida Valdon Varjão. Obrigado, Sr.
344 Presidente. VER. GUSTAVO NOLASCO: Boa noite a todos. Eu subo à Tribuna hoje,
345 para repassar uma informação e ao mesmo tempo parabenizar o Tribxmal de Contas
346 do Estado. Vou ler uma notícia que chegou para mim hoje. "Mantida restituição ao
347 erário por superfaturamento em licitação de Barra do Garças. Mantida a decisão de
348 condenar, solidariamente, a restituir os cofres públicos de Barrra do Garças, em R$
349 111.051.63, em razão do superfaturamento no Pregão Presencial n° 46/2013, a
350 empresa vencedora da licitação - Supermercado Dourado Ltda. A ex-secretária de
351 Ação Social, Tomara Santana Mara Kisner de Moraes, e os responsáveis pela
352 elaboração do orçamento estimativo: Mário Machado e Simony Karla Berlatto. Foi
353 mantida ainda a aplicação de multa de 10% sobre o valor do ano. A decisão é do
354 Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que na sessão do dia 19 de
355 março não acolheu recurso ordinário interposto pelo Supermercado Dourado contra
356 decisão tomada em Representação de Natureza Interna (Processo n° 95745/2016). O
357 recurso pretendia reformar o Acórdão n° 506/2018-TP, com objetivo de afastar a ^
358 condenação de superfaturamento e de ressarcimento ao erário". Resumindo, está
359 falando aqui de superfaturamento em licitação no nosso município e que pessoas
360 estão sendo condenadas por isso, então vamos parabenizar ao Tribtmal de Contas
361 que está investigando e que olha pela nossa cidade e olha pelo dinheiro público da
362 população que tanto trabalha. Então, eu só subi nessa Tribima hoje, para
363 parabenizar a essa ação e tomara que em breve e com fé em Deus, esse dinheiro seja
364 restituído à Prefeitura de Barra do Garças e voltar à população de Barra do Garças,^;
365 que trabalha dia e noite e paga os seus impostos. Muito obrigado e tenham todos
366 uma boa noite. VER. GABRIEL PEREIRA LOPES: Boa noite a todos. Venho aqui, o
367 Dr. Cleber já ressaltou falando da Águas de Barra do Garças, eu estive reunido,
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368 Presidente João, que o senhor me indicou aí para fazer parte do Conselho Municipal
369 do Direito da Defesa do Consumidor, e desde já eu agradeço, e cada dia que eu
370 deparo, para saber sobre a empresa concessionária Águas de Barra do Garças é um
371 terror. O PROCON, só através do PROCON, se eu não me engano, são mais de 70
372 ou 80. Os documentos estão guardados porque eu estou juntando no relatório da
373 CPI e vou demonstrar para vocês. Mais de 50, são reclamações. A chefe do
374 PROCON me explicou as reclamações como são. São quando a população vai lá e
375 reclama para o PROCON e o PROCON pede as informações. Vocês acreditam que a
376 empresa nem responde O PROCON? Se não responde o PROCON, como eu sempre
377 mencionei aqui, desde quando eu tomei posse nesse mandato, que conseguimos
378 abrir a CPI e logo estarei apresentando um relatório, se não respeita nem o
379 PROCON, imagina o cidadão que está indo lá reclamar direto na empresa. Por isso,
380 que nós sabemos, mais do nunca, eu tenho certeza, o que já entrou de gente em
381 cada gabinete reclamando dessa empresa é absurdo. Mas conseguimos, com toda
382 autonomia que nós temos nessa Casa, de abrir a CPI. Está bastante avançada. Eu já
383 vou avisar aos senhores, já estamos caminhando aí, para ir para cima, com o
384 relatório já munido de ilegalidades por parte da empresa, vereador Alex. O senhor
385 se tomou membro. O Presidente João saiu porque se tomou Presidente da Casa.
386 Logo, você estará presente aí, quando estiver fazendo o relatório. Então, cada dia
387 que passa é uma tristeza. É praticamente, a empresa concessionária que manda no
388 município, mais que o executivo, mais que o legislativo, mais que o poder judiciário
389 e mais que o Ministério Público. Manda e desmanda. Deixa do jeito que está.
390 Conseguimos convocar os representantes, vieram aqui, de Cuiabá, e infelizmente só
391 foi balela. E aí, até eu falei, quando eu estava naquela Tribima: Olha, se caso vocês
392 não atenderam vamos ter que abrir uma CPI e vamos para cima. E são mais de
393 cinco CPEs no Estado de Mato Grosso porque elas são umas empresas da Nascente
394 do Xingu. Aí, eu soltei na rede social, eu falei, eu vou atrás da população e saber das ̂
395 reclamações. Rapaz, é cada foto. É cada vídeo. Hoje, me marcaram, tem mais de três ^
396 semanas que está vazando água. Vazando água. Desperdício. Aqui, o nosso amigo
397 irmão Renato mostrou uma foto; Rapaz, ali é uma cratera. Parece que usaram
398 máquina para abrir e abriram. Ali é um absurdo. Então, são essas ilegalidades que a
399 gente sempre vem batendo. Eu fiz uma lei municipal aqui, que foi promulgada por
400 essa casa de leis e eles não respeitam, que dá o prazo de 48 horas para eles
401 tamparem o buraco, que eles abrem para abrir o esgoto. Mais um minuto,
402 Presidente. Não respeita a lei. Não respeita o Executivo. Não respeita o legislativo.
403 Cobra taxa de esgoto mais cara do Brasil, no qual, eu vou demonstrar para vocês
404 que é de forma ilegal. Então é muita tristeza que a gente vê no dia a dia, de uma
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405 empresa concessionária que comanda o município. É muito triste. Além disso,
406 dessas denúncias que eu venho aqui mencionar para vocês, eu gostaria aqui de
407 parabenizar os senhores, parabenizar o procurador do executivo e parabenizar o
408 chefe de gabinete, que deram uma força de arrumar o ginásio. E, sábado teve o
409 lançamento oficial da escolinha NBA, que nós sabemos é a marca mais bruta qu
410 tem a nível de esporte, a nível mimdial, é o que representa o basquete no nossi
411 mundo inteiro. Presidente, só mais um minuto para concluir. E, além disso
412 senhores. Barra do Garças agora será a primeira cidade que tem uma escola oficial
413 da NBA, a primeira do Centro-Oeste e a primeira do Centro-Norte. Então, isso
414 ajuda a divulgar bastante o nosso município, na questão de esporte, do turismo.
415 Temos aqui o nosso maior esportista, o vereador Professor Sivirino, entre outras
416 coisas. E, eu não poderia deixar aqui de parabenizar também, o Dr. João, o nosso
417 procurador-geral do município, que conseguiu reverter essa situação, mas o
418 presidente já explicou. Então, cada um aqui apoiou um deputado e agora a gente
419 tem que correr atrás deles mais do que nunca. Porque a comissão voltou a trabalhar
420 e temos que grudar no pescoço deles. Igual o vereador Murilo, que apoiou o
421 Deputado Nininho, que é o presidente da Comissão, temos que ir em cima dele,
422 para que não ocorra mais uma ilegalidade como essa. Muito obrigado. VER.
423 GERALMINO ALVES RODRIGUES NETO: Boa noite a todos. Eu venho a essa

424 Tribuna aqui, para fazer também alguns agradecimentos como alguns vereadores
425 que passaram por aqui e o fizera. Quero aqui primeiro parabenizar a ação do nosso
426 procurador do município, João Jacques. Foi muito sereno desde quando teve aqui
427 com os vereadores, sobre esse ação aí, que o prefeito de Xavantina tinha colocado,
428 desviando esses 70 mil hectares para Nova Xavantina. Voltou agora para o
429 município. Parabenizar o vereador e agora Presidente dessa Casa Joãozinho
430 também. Sentaram juntos aí, e disse o Joãozinho desde o começo, é uma ação que
431 não vai prosperar. Mas, a gente tem que ficar atento. A gente não sabe o quê que as
432 cabeças lá em cima pensam e Barra não pode perder esses 70 mü hectares. Causou
433 uma insegurança grande na população daquela região. Até teve no meu gabinete, o
434 Ageu, lá do Indianópolis. Lá só se comentava isso. Os proprietários rurais também
435 falando sobre isso, mas tomara que isso não avance. Eu acho que lá na frente, a
436 gente vai ser vencedor nisso, e o Cebola que vai cuidar da cidade dele. Mal está
437 dando conta da cidade dele e quer pegar a terra dos outros. Brincadeira, né! E,
438 parabenizar aqui, o Ralf. Ralf, eu estou fazendo uma Moção de Aplausos para você
439 aqui, e sua esposa Cinara. E em nome do Ralf, eu tenho é que pedir licença e
440 parabenizar todo esse pessoal do turismo, que são guerreiros. Nós patinando no
441 turismo igual a gente está, mas o Ralf é um guerreiro lutador. Roncador Expedições
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442 faz um trabalho sensacional. A gente vê nas redes sociais o quê que está
443 acontecendo e a empresa vai fazer 10 anos, né. Dez anos de empresa, então você
444 está de parabéns. Tenho certeza que você cada vez leva mais o nome de Barra do
445 Garças para o mundo todo. Parabenizar também, um cidadão que esta fazendo um
446 grande trabalho, que é o Guilherme, Subtenente lá do exército do Sentinela d
447 Araguaia. O Guilherme tem uma equipe que trabalha muito forte no meio ambienti
448 SÓ esse mês de fevereiro, ele recolheu mais de 500 Kg de resíduos solidos. A equip
449 do Guilherme, Alex, você conhece bem, já coletaram 14 toneladas de lixo das nossas
450 praias, das nossas cachoeiras, e ajudando para tomar a cidade mais limpa. Então faz
451 um excelente trabalho também, o Guilherme. E, eu quero aqui deixar uma
452 parabenização para ele e para toda a equipe que anda com ele. E, também
453 cumprimentar o secretário Agvailton. Conversei com o Agvailton essa semana, fez
454 um compromisso comigo de duas ATI's que estão abandonados, que vão ser
455 reformadas e uma será levada lá para o Vale dos Sonhos e a outra sera levada Ia
456 para o Indianópolis. Então, eu quero parabenizar e agradecer esse trabalho do
457 Agvailton. A Escola Miguel Sutil, graças a equipe do Agvailton, já vai ser
458 inaugurada daqui uns dias, lá no Distrito de Toricueije. É a atenção que a prefeitura
459 municipcil está dando nos distritos. Uma escola que está ficando de qualidade. E
460 também, o FSF novo do Nova Barra. Daqui uns dias estaremos inaugurando um
461 FSF novo lá no Nova Barra. Eu vi as fotos lá. Asfaltou lá na porta, eu passei Ia
462 Então, está ficando muito bonito. Então, eu preciso fazer esses agradecimentos a
463 todos. Então, é isso. Muito obrigado e boa noite a todos. VER. SIVIRINO SOUZA
464 DOS SANTOS: Boa noite a todos. Hoje, nós estamos apresentando dois projetos
465 nessa Casa e um deles eu peço que todos assinem comigo, nós estamos propondo
466 uma mudança no Regimento Interno da Casa, para criar o Prêmio Desportista
467 "Paulo Reis de Freitas". Dr. Paulo Raye, quando prefeito conheceu bem. Eu acho
468 que é justa essa homenagem. Nós temos já criado algumas condecorações nessa ̂
469 Casa. O Cidadão Barragarcense, o Dr. Paulo Raye, o ano passado propôs também^
470 uma medalha de honra ao mérito. E, eu acho que cabe também, e eu pediria a s\
471 assinatura de todos vocês, que a gente criasse essa honraria para desportistas,s^^
472 professores, pesquisadores, incentivadores do esporte, que venham a trabalhar em
473 prol de crianças e jovens que andam em situações de vulnerabilidade social. E, ao
474 mesmo tempo homenagear um home que foi baluarte. Eu devo isso ao Paulo Reis,
475 que em 1988/89, quando eu e João Neto iniciamos a carreira esportiva em Barra do
476 Garças, e hoje é referência no mundo. Amanhã embarco um atleta nosso. Talvez,
477 não embarcaria agora, se o Paulo Reis não tivesse nos dado uma força lá no imcio.
478 Um atleta nosso indo para a Dinamarca, para o campeonato mxmdial de atletismo,

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.n(it.leg.br - fb.com/cainarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camaratSbarradoearcas.mt.leg.br/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.dit.leg.bi'

V



Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças
f Municipal
■MmtEwifMiaimHMi Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De màos dadas jwo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

479

480

481

482

483

484

485

486

487

488

489

490

491

492

493

494

495

496

497

498

499

500

501

502

503

504

505

506

507

508

509

510

511

512

513

514

515

aonde Barra do Garças... O Brasil tem 8 atletas nesse campeonato e dentre outros
tem um dos meninos que reside na casa dos atletas, é de Barra do Garças e é
acadêmico na Universidade Federal de Mato Grosso. Então, eu peço o voto de
vocês, para que esse projeto passe. E, o segundo projeto, antes de finalizar o mês d
março é um que a gente propõe ao prefeito e espero que ele acate, que regulamentj
no cargo de comissionado, homens que estiverem condenados pela Maria da Penha)
não assuma cargo de comissão. Então, eu acho que é justo. Barra/Mato Grosso puxa
uma fila negativa nesse sentido. Então assim, a gente regulamentar ou pelo menos
propor para regulamentar, a fim de que isso reduza. É inadmissível a gente ver
essas barbaridades acontecendo, muitas vezes no seio da família. Então, de repente
o camarada vai pensar duas vezes antes de fazer um ato desse. E, se for coibindo
aqui e ali, vai reduzindo. E, outro fato, Sr. Presidente, que inclusive, eu comentei
com o senhor no dia em que isso aconteceu, eu sou conselheiro do Barra Previ. No
primeiro ano, eu não fui conselheiro, mas acompanhei todas as sessões realizadas
ali no Anexo como ouvinte. Como o senhor também, quando pode, lá está. E, eu
fiquei entristecido com a matéria que foi arrolada porque boa parte do que foi
colocado ali, não tem fundamentação. Nós brigamos dia e noite, inclusive na
quarta-feira passada, eu e Heros, nós tivemos um bate-boca interessante com r
gestores de banco. Iremos na próxima quarta agora, novamente discutir isso, aonde )
nós estamos buscando melhorias para o Barra Previ. Então, matérias como aquela \
traz um desgaste que não precisa. Não há necessidade. Não diríamos que estamos\j
protegidos a 100% porque essa garantia nem o Banco do Brasil tem. Com certeza, o V
grupo de gestores do Barra Previ trabalha com zelo sim, com relação a essas pessoas^
que estão aposentando ou que vai aposentar. Então, nós temos feito trabalhos de ̂
duras pelejas. Inclusive, nós não vamos colocar aqui porque não há necessidade,
conseguimos segurar algumas coisas e estamos negociando outras coisas \
interessantes também. Então, eu achei assim, de uma infantilidade, para não falar ̂
outra coisa, tremenda, a matéria como foi colocada, e eu acho que o Barra Previ não V
merece aquilo aü. VER. JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS: Boa noite a todos. A
Dois asstmtos que nós viemos a Tribuna. Primeiro, sobre o leilão beneficente que \
teve no Pontal do Araguaia, para o Hospital de Barretos, o Hospital do Amor. O
vereador Sivirino faz um trabalho muito bonito na questão do abrigo dessas
pessoas, que vão lá fazer um tratamento. Barra do Garças, esse ano não teve e até eu,
estava comentando com o vereador Sivirino, que o ano passado, eu arrematei uma
roupa autografada pelos jogadores brasileiros e um roupão para o meu filho. E até.
eu estava falando, depois de dois anos, agora que ele está servindo no meu filho
João Lucas. Então parabenizar. Fizemos a moção de aplausos, para ess^s pessoas
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que contribuem para essas pessoas serem tratadas, de Barra do Garças, Pontal e da
região do Araguaia. É um trabalho muito bonito e eu acho que esse ano Pontal do
Araguaia por não ter feito em Barra do Garças, as pessoas foram solidárias, em estar
levando a sua doação e arrematando as suas prendas para estar ajudando. A
maioria das prendas tem o valor 200/300% do valor real de cada mercadoria que foi
leiloada e ali a gente vê que todas as pessoas querem ajudar. Não importa o valo
que estão investindo, em pessoas que também tem condições de inclusive serem
tratadas. Porque algumas pessoas daquelas ali tem condições financeiras e mesmo
assim estão ali ajudando. Então, parabenizar a todas esses participantes e a
população que participou ali, ajudando na questão do leilão. E dizer também que
essa semana. Barra do Garças com essa devolução do nosso município, essa parte
de mais de 70 mil hectares, que nós perdemos para Xavantina, mais uma vez essa
novela, nós temos que reunir todos os vereadores e cobrar uma posição dos
deputados estaduais. Como disse muito bem, o vereador Presidente Joãozinho, não
sabe em que mão vai cair. Mas, nós temos que estar lá e cobrando. Se os deputados
votarem alguma coisa e fazer alguma coisa, nós vamos cobrar e vamos bater nessa
mesa aqui cobrando e mostrando a cara de quem fez e quem deixou de fazer. Então,
nós temos que ir lá na Assembléia Legislativa e reunir com o Deputado Nininho. O
Deputado Nininho foi apoiado pelo nosso amigo vereador Murilo, e nós fazermos
uma reunião e cobrar essa posição dele. Nós não queremos nada de Xavantina, mas
a Xavantina não tem o direito de vir aqui e tomar 70 mil hectares da nossa melhor
terra, aonde mais produz. Então, ele não tem esse direito de fazer isso. Parece que
ficou uma questão pessoal do prefeito Cebola, de pegar esses 70 mil hectares. E, ele
não é bobo né, que ele quer pegar os 70 mil hectares melhor que nós temos no^
mxmicípio. Só as 4 ou 5 propriedades maiores dentro do município, que mais
produzem está naquela região. Então, eu acho que a gente tem que acabar com essa
novela e dizer um basta. E, para dizer um basta precisamos dos nossos
representantes na assembléia legislativa e vamos estar cobrando como vereador e
também os nossos deputados estaduais. Muito obrigado. SR. PRESIDENTE:
Encerrado o grande expediente. Vereador Alex, quero dizer a vossa excelência que
me solidarizo com as suas palavras, inclusive com o posicionamento quanto as
questões da Previdência. Realmente, embora a Previdência não seja um problema
nosso, o mundo inteiro, a Europa rica, discute questões de previdência. É fato que
por diversas circunstâncias, hoje se vive mais. É fato que as maquinas tomaram o
empregos dos seres humanos. Hoje, nós temos uma produtividade em quase todos
os setores, com muito menos quantidade de seres humanos trabalhando. Isso é fato.
E isso vai influir no equilíbrio disso tudo. É fato que isso precisa ser discutido. É
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553 fato que nós precisamos rever. É fato que essa conta precisa ser vista mesmo porque
554 no final dos anos 80, quando se aprovou a nossa Constituição Cidadã, aportou à
555 Previdência, um imenso número de pessoas que nimca contribuíram e que foram
556 agraciados pelos benefícios da Previdência. Isso é uma conta, que eu digo com
557 sinceridade, a Constituição foi generosa, como aquele pai generoso que quer da:
558 para o filho uma condição de vida que não sustenta. A Constituição foi muit
559 generosa em conceder benefícios, sem saber de onde viria o dinheiro. Então, essas
560 questões todas precisam ser discutidas e precisam ser avaliadas. De qualquer forma
561 me solidarizo com vossa excelência, no sentido de que não podem ser apenas a
562 parcela mais pobre, a que mais necessita que venha a suportar esse ônus. Vereador
563 Dr. Cleber, quanto a qualidade da nossa via... Das condições das nossas avenidas e
564 da nossa periferia é preciso lembrar que essa Casa foi parceira. Há cerca de quatro
565 anos se discutiu aqui arduamente quando nós autorizamos um empréstimo junto à
566 Caixa Econômica, que viabilizou quase toda aquela malha viária, extensão, a
567 qualificação. Então assim, essa Casa sempre parceira das realizações, corremos o
568 risco que era necessário. Houve um desgaste. Houve um debate. Mas, nós somos
569 parceiros e hoje nós vemos o resultado daquela semente naquilo que vossa
570 excelência disse aqui. Vereador José Gota, a questão da Águas de Barra do Garças
571 né, vossa excelência é relator da CPI, nós estamos ansiosos esperando o resultado.'
572 Inclusive, vou propor à Casa, que quando se for votar o relatório e debater o
573 relatório, que nós façamos uma sessão extraordinária exclusivamente para se cuidar ■
574 dessa questão. Vamos propor isso. Vou sugerir a comissão, a vossa excelência, J
575 enfim, para que nós possamos dar um bom resultado e mostrar à população dessa
576 CPI. Vereador Neto, faço minha as suas palavras em relação ao nosso procurador,
577 que aqui está. Parabeniza-lo mais uma vez, como já fiz nas redes sociais em vários
578 locais. Parabeniza-lo de público agora, pela coerência e pela maturidade aí, na
579 defesa tanto dos interesses do município e em outras questões, e especialmente \
580 agora, na questão em que se discute os limites de nossa cidade com Nova
581 Xavantina. Por fim, vereador Nolasco, é sempre salutar quando essas questões de
582 improbidade são tratadas como foi. É preciso lembrar que o nosso gestor, quando
583 tomou ciência daquela situação, exonerou a servidora, que agora vossa excelência
584 disse que é condenada e ela irá responder as suas responsabilidades, conforme
585 determina a lei. Encerrado o Grande Expediente, agradeço aos colegas pelas
586 menções elogiosas e vamos a leitura dos projetos de lei. Dando continuidade à
587 Sessão, o Sr. Presidente iniciou a Ordem do dia e o 1° Secretário efetuou a leitura

588 das seguintes matérias: Decreto n° 4.116/2019, de 20 de março de 2019, de autoria
589 do Poder Executivo Mimicipal, que "Dispõe sobre cessão de servidor municipal ao
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590 Órgão que menciona". Depois de lido foi encaminhado às Comissões de
591 Constituição, Justiça e Redação; Economia e Finanças e; Educação, Cultura, Saúde
592 Assistência Social. Decreto n° 4.117/2019, de 25 de março de 2019, de autoria dj
593 Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre cessão de servidora municipal
594 órgão que menciona". Depois de lido foi encaminhado às Comissões
595 Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças. Projeto de Lei n° 019/2019,
596 de 20 de março de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe
597 sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que menciona". Depois de lido
598 foi encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Economia e
599 Finanças e; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. Projeto de Lei n°
600 020/2019, de 25 de março de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
601 "Altera os Arts. 1° e 3° da Lei Municipal Ordinária n° 4.024 de 26 de outubro de
602 2018 e dá outras providências". Depois de lido foi encaminhado às Comissões de
603 Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças. Neste instante, vereadores e
604 o Sr. Presidente se manifestam dizendo. VER. CLEBER FABIANO; Uma Questão de
605 Ordem, Sr. Presidente. O projeto que foi lido em razão da complexidade que é, em
606 razão do problema que já houve na questão dessas áreas do Distrito Industrial e por
607 falta, por um vício material que eu identifiquei no projeto, nós não temos aí, não
608 está no bojo do projeto que chegou a esta casa de leis, a matrícula. Nós não sabemos^
609 a matrícula. Não veio absolutamente, a documentação para ser analisada por essa <\
610 casa de leis e eu vou pedir para que vossa excelência coloque em votação j
611 restringindo a urgência, para que essa casa de leis possa ver e que possa fazer as
612 exigências documentais. É questão de zelo, questão até de cuidado que essa casa
613 deve ter numa questão complexa como essa. Trata-se de uma autorização de venda.
614 É um local que já existe uma demanda em cima, um litígio que já afetou
615 diretamente essa casa de leis. E, eu peço para que tire da urgência, para que essa
616 casa de leis possa analisar e requerer a documentação cabível para que seja ̂
617 corroborada nesse processo. SR. PRESIDENTE: Obrigado, excelência. Senhores, eu
618 gostaria que nós tivéssemos um pouquinho de atenção nesse instante porque como
619 visto por todos, o projeto aqui em questão veio como pedido de urgência. Nós
620 adotamos desde o início dessa legislatura, não por opção nossa, mas em
621 atendimento ao nosso Regimento, que os pedidos de urgência serão inicialmente
622 aprovados pela Casa. Sabemos que uma vez aprovado o pedido de urgência muda
623 o rito de trâmite do processo. Então, primeiro decidimos se nós vamos ou não
624 mudar esse rito. É o que diz o Regimento Interno da Casa. Portanto, vou submeter a
625 vossas excelências, o pedido do executivo, para que o projeto tenha o rito de
626 urgência. Vou dizer o posicionamento da Mesa, que ninguém a distrito. O projeto,
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ele pede ou estende autorização para venda de imóveis da matrícula que menciona,
pressuponho no Distrito Industrial. Bom, qual que é a urgência? Qual que é o
fundamento de urgência do projeto? Ora, se nós autorizarmos e quando nós ̂
autorizarmos, essa negociação só poderá ser feita mediante um processo de
licitação. E, o processo de licitação, ele tem por força da Lei n° 8.666, um rito de
prazo. Publicação de edital, abertura de propostas, enfim, todo um rito que é
próprio da licitação. Então, a Mesa não vê essa urgência, que nós não possamos
deixar para analisar essa semana, onde todos possam ler. Assiste razão, pensa a
Mesa, ao vereador Cleber, já temos uma demanda judicial, inclusive sob aquela

que

aquilo que a gente tem dito aqui, que cada vereador possa conhecer do projeto,
apontar, questionar, inteirar-se, para que nós não façamos votações de
"apreçadilho". Até porque como eu já disse, o encaminhamento posterior do
processo levará pelo menos mais um mês até que seja possível uma alienação.
Então, pensa a Mesa, que não há essa urgência, mas fica submetido ao soberano
plenário. Porque aqui nós estamos submetidos ao Regimento e o Regimento diz que
é o plenário que decide. Pois não, vereador. VER. SIVIRINO SOUZA: Parabéns, Dr.
João, pela postura. Inclusive, eu particularmente, claro que todos os trâmites aqui J
tomados que a gente tenha a segurança, eu sou a favor dessa licitação que ela venha ?
com transparência, que ela venha ocorrer, para não pegar vereador de surpresa,
como aconteceu no passado. Ainda há pouco, antes da sessão conversando com o
Pebinha, ele reportando a mim falou assim: Eu acreditava que estava fazendo um
grande bem para a cidade, e hoje eu estou com 54 processos. Isso me preocupa
muito. E, eu não quero cair nessa armadilha, apesar de que se encaminhar para a
licitação com transparência, o meu voto é favorável. Porém, eu comungo com o que
o senhor colocou aí agora, ir com calma para gente não cair nessas arapucas. SR.
PRESIDENTE: Ok, excelências? Vamos então, votar o requerimento de urgência.

Em votação o pedido de urgência ao Projeto de Lei n° 020/2019, que altera o Art. 1°
e 3° da Lei Municipal n° 040/2018, de 24 de outubro de 2018 e dá outras
providências, aqueles que são favoráveis ao pedido de urgência permaneçam como
estão, os que são contrários se manifestem. Recusado o pedido de urgência por
unanimidade de votos. Vamos prosseguir. Continuou-se a leitura. Emenda Aditiva
n° 002/2019, de 25 de março de 2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de
Souza-PDT, "Ao Projeto de Lei n° 009/2019 de 07 de março de 2019". Depois de lido
foi encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e; Obras Públicas,
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663 Transporte, Comunicação e Meio Ambiente. Nesse momento, o Sr. Presidente diz.
664 Excelências, essa Emenda é uma emenda ao Projeto de Lei que está na pauta para
665 ser votado ainda essa noite, que regulamenta a questão dos aplicativos em nosso
666 município. Então, nós iremos daqui a pouco votar a emenda para que possamos a
667 posteriori votar o Projeto. Depois, continua-se a leitura. 1® Turno - Projeto de
668 Resolução n° 001/2019, de 15 de março de 2019, de autoria do Vereador Sivirino
669 Souza dos Santos-PSD e outros, que "Altera o Art. 169 A do Regimento Interno da
670 Câmara Municipal". Depois de lido foi encaminhado às Comissões de Constituição,
671 Justiça e Redação; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social e; Turismo,
672 Sustentabilidade e Desporto. Imediatamente, o Sr. Presidente diz. Em atendimento
673 ao Regimento Interno, encaminho concomitantemente o Projeto à Comissão
674 Especial do Regimento Interno, integrada pelos vereadores Gustavo Nolasco, Dr.
675 Cleber e Jaime Rodrigues. Posteriormente, continua-se a leitura. Projeto de Lei n°
676 013/2019, de 21 de março de 2019, de autoria do Vereador Sivirino Souza dos
677 Santos-PSD, que "Disciplina a nomeação para cargos comissionados na
678 administração direta ou indireta dos poderes executivo e legislativo". Depois de
679 lido foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Projeto de Lei
680 n° 014/2019, de 25 de março de 2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de
681 Souza-PDT, que "Declara de utilidade pública mimicipal a entidade que menciona".
682 Depois de lido foi encaminhado ás Comissões de Constituição, Justiça e Redação e;
683 Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. Projeto de Lei n° 015/2019, de 25 de
684 março de 2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de Souza-PDT, que
685 "Altera a Lei n° 3.272 de 23 de fevereiro de 2012". Depois de lido foi encaminhado
686 às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças. ORDEM
687 DO DIA fVotacão Projetos e Emendai - SR. PRESIDENTE: Excelências, o Projeto de
688 Lei n° 015/2019, de autoria da presidência dessa Casa, eu requeiro a vossas^
689 excelências, que nós possamos dar tramitação em regime especial a esse projeto
690 porque trata da disciplina da orgardzação interna da Casa. Então, peço a vossas
691 excelências que nós possamos a fim de viabilizar a administração dessa Casa, que '1-^
692 nós possamos tramitar em forma de urgência, o Projeto de Lei n° 015/2019. Em
693 votação, o pedido de urgência da Mesa Diretora dessa Casa, ao Projeto de Lei n°
694 015/2019, que altera a Lei n° 3.272, os que são favoráveis à aprovação do regime de
695 urgência permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por
696 imanimidade, o regime de urgência ao Projeto de Lei n° 015/2019, que será votado
697 ainda esta noite. Perdão. Encaminho o referido projeto às Comissões de
698 Constituição, Justiça e Redação e Economia e Finanças. Excelências, antes da
699 votação, eu gostaria que vossas excelências atentassem a um minuto aqui.^ Projeto
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de Lei n° 014/2019, que dispõe sobre o programa municipal de parcerias públicos-/ ]
privadas, que cria o comitê gestor de parcerias público-privadas do município dé y
Barra do Garças e autoriza o poder executivo a instituir o Fimdo de Garantia
Parceria Público-Privada, é um projeto da maior relevância, que está disponível em
todos os e-mails dos membros dessa Casa, já pela terceira semana. E, na semana que
vem nós votaremos o projeto. Em votação os projetos de lei desta sessão. Nós
vamos iniciar pela votação da Emenda Aditiva n° 002/2019, ao Projeto de Lei

009/2019. Essa Emenda Aditiva foi apresentada pela presidência desta Casa e ela se
refere a questão dos aplicativos, mais especificamente, a situação dos taxistas. Mas,
vai ser autorizando, que o sujeito que trabalha por um período muito exaustivo,
que ele possa, caso queira, contratar um auxiliar, assim como já fizemos essa
autorização lá, quando nós aprovamos a legislação para os mototaxistas. Nós
fizemos essa inserção. É o tal do auxiliar porque por força da lei, só o próprio
condutor está autorizado a trabalhar no táxi. Então, a emenda é autorizando que ele
possa contratar um auxiliar. Eu até sugiro à Mesa, que faça depois uma emenda da
emenda. Nós estamos com tempo, eu gostaria que constasse na emenda e eu vou,,
suspender por 5 minutos, para que constasse que: "Vírgula, desde que preenchidos/
os mesmos critérios do condutor principal". Por que? Porque o condutor, ele precisa
atender a vários requisitos. Ele tem que ter uma certidão criminal, ele tem que ter
autorização na própria habilitação para dirigir, uma série de requisitos. Então, o
auxiliar evidentemente terá que ter essa mesma condição do condutor principal. A
Então, eu suspendo a sessão por cinco minutos, para que nós possamos alterar a
emenda e fazermos a votação. Depois de alguns minutos, o Sr. Presidente solicitou , ̂
ao 1° Secretário que fizesse a leitura da Emenda, novamente, com as devidas M
mudanças. Após, o Sr. Presidente encaminhou novamente, a Emenda n° 002/2019, ̂
de 25 de março, de autoria do mesmo, às Comissões de Constituição, Justiça e ̂
Redação e Obras Públicas, Transporte e Meio Ambiente. Posteriormente, o Sr. ÍA
Presidente se manifesta dizendo. Este ainda não é o projeto. Este é um projeto que

se refere a questão dos taxistas, mas ele não é ainda o projeto referente aosr A
aplicativos. Enquanto se colhe as assinaturas ali, nós vamos votar, o Projeto de Lei ̂
n° 009/2019 de 07 março, de autoria da presidência desta Casa, altera o inciso 01 do
artigo 19 da Lei Municipal n- 3.085 de dezembro de 2009. Ele está com os pareceres
das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Economia e Finanças; Obras

Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente e; Turismo, Sustentabilidade e
Desporto. Os pareceres das comissões são todos favoráveis. Eu solicito à
Procuradoria dessa Casa, que faça uma breve explanação sobre a finalidade do
projeto. Por favor, doutor. Porque o Dr. Heros foi o encarregado e é o nosso assessor
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técnico. DR. HEROS PENA: Boa noite a todos. É simples! O projeto visa retirar do^ ̂
taxista, a obrigatoriedade do uso do taxímetro e transformar isso numa coisa mais
moderna, que seria o uso da via digital para se fazer isso. A partir daqui, o taxista
não precisará mais do taxímetro, mas ele precisará estar cadastrado em um
aplicativo online, que já dê o valor da corrida antes mesmo do cidadão pegar o táxi.
O cidadão entra e fala eu vou daqui aE... É como funciona com esses aplicativos de
Uber, essas coisas de carona. Então, ele já vai entrar no táxi sabendo quanto que ele
vai gastar. A meu ver, se vocês me permitem dar uma opinião, é melhor que o
taxímetro porque o cara já sabe antes. É isso! E, a "emendinha" que foi feita nele foi
uma reivindicação dos taxistas para a presidência, que como vai ter o aplicativo,
que eles vão ter que trabalhar dia e noite, os que quiserem atender, então eles
pediram para que se abrisse uma autorização legal, para que eles pudessem
contratar um auxiliar para trabalhar nos horários porque ninguém consegue
trabalhar 24 horas. Então, para ter um auxiliar para o táxi poder rodar mais tempo.
É basicamente isso. No entender da assessoria jurídica está legal e está funcionando. /
Pois não, vereador. VER. GUSTAVO NOLASCO: No caso do táxi, se a pessoa não
pedir por aplicativo e o táxi não tiver o taxímetro... DR. HEROS: O taxista tem que
ter o aplicativo cadastrado. Aí, ele pega o celular dele, no momento que a pessoa.
entra no táxi e registra: "Você quer ir para onde? Para a rua tal". Ele registra no
aplicativo e diz: Sua corrida então, vai custar tanto e já recebe. VER. GUSTAVO'
NOLASCO: Os aplicativos disponíveis para os táxis hoje em Barra do Garças, o
próprio taxista, porque quando você pede no aplicativo é você que está pedindo a
corrida. Igual você vai no Uber, por exemplo, todo mundo aqui já pegou o Uber, é^
você que está pedindo a corrida. Você não chega no motorista e ele define a corrida.
No aplicativo atual que tem hoje, que é o 66 né?! DR. HEROS: Isso! VER. GUSTAVO ^
NOLASCO: Tem opção para você mesmo definir a corrida? VER. JÚLIO CÉSAR:
Vereador Gustavo, só para colaborar com a sua fala, já que vossa excelência, entrou
e não sendo o mérito, esse apEcativo dos taxistas vai ser o mesmo apEcativo do ^ \
Uber ou de outros aplicativos de plataforma. DR. HEROS: O mesmo sistema de ^
funcionamento. VER. JÚLIO CÉSAR: O mesmo sistema. Única coisa que vai mudar
é que os taxistas de Barra do Garças vai ser um dos poucos que terá o apEcativo, \
essa plataforma, para se adequar ao mercado que hoje exige essa questão da
plataforma digital. Então, parabenizar aos taxistas sobre isso. VER. GUSTAVO \\
NOLASCO: Sim, minha dúvida era só essa, se o taxista, na hora que entrar... Olha, Jv.
sua corrida vai custar tanto. Ao vivo ali. DR. HEROS: Mais alguém tem algiun sj
questionamento? Pois não, doutor. VER. PAULO RAYE: Como vai ser tabelado o )
preço dessas corridas? DR. HEROS: O preço, a Lei dos Taxistas continua valendo da
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774 mesma forma. Então, lá tem a atribuição da prefeitura por decreto, instituir as
775 tarifas. Então, a Prefeitura vai continuar fazendo da mesma forma. VER. PAULO

776 RAYE: Essa alíquota vai ser por quilômetro? Sabe porquê que eu estou
777 pergimtando isso? É porque hoje, quando eu saio que eu viajo, a gente liga para o
778 Uber e o preço se você for fazer uma comparação, ele é bem mais barato do que o
779 táxi. O Uber é bem mais barato. Você pede e na hora você pega o preço da corrida,
780 ele vai no GPS, já vê a distância certinho e ele passa o preço para você na hora. E
781 outra coisa, eu acho que poderia também dentro desse projeto colocar os mototáxis
782 também. Por que não o mototáxi também, atender por um aplicativo? Você quer
783 chamar um mototáxi, você chama pelo aplicativo. Basta ele ter o aplicativo. DR.
784 HEROS: Na reunião que teve com os taxistas e mototaxistas, eu levantei essa
785 questão. Depende dos mototaxistas conseguirem apresentar para a gente, um
786 aplicativo capaz de atender essa demanda. Os taxistas apresentaram. Eu até sugeri
787 para eles porque o aplicativo é feito pela UNEMAT, que procurassem o pessoal e
788 tentassem que esse aplicativo fosse cedido também para eles. Aí, eles tendo essa
789 atualização fica fácil da gente conseguir apresentar também. VER. JÚLIO CÉSAR:
790 Só interrompendo. Houve uma reunião aqui semana passada, até estavam
791 presentes os taxistas, a Claudirene, o pessoal dos mototaxistas também, então há a
792 tendência da adequação também dos mototaxistas nesse sentido. Até porque para
793 sobreviver no mercado hoje, eles vão ter que se adequar a essa questão. VER.
794 PAULO RAYE: Justamente! O que eu estou querendo dizer é que o aplicativo é uma
795 coisa irreversível. É uma marcha inexorável. Isso aí, ninguém consegue voltar atrás
796 mais. Isso é uma coisa que explodiu no Brasil inteiro. Você quer um táxi, você na
797 hora chama, e é na hora ele vem pelo GPS aonde você está, e já identifica para onde

798 você vai. Eu acho muito importante. VER. GABRIEL PEREIRA: Sr. Presidente, eu
799 participei da reunião aqui. Como é que é o nome do senhor que veio apresentar o
800 aplicativo? Seu Gonçalo. É um aplicativo maravilhoso. Desde quando tivemos
801 aquela reunião que foi constituída a comissão aqui com os taxistas, como eu
802 mencionei sempre fui a favor da inovação, eu falei para eles. Eu parabenizo aqui os
803 taxistas porque eu mesmo sou usuário do Uber nas capitais. Esse "Me Pega", eu não
804 achei muito legal não. Com o aplicativo 66, igual eu e a minha família, com certeza...
805 Porque a competição é tudo e eu fico muito feliz de vocês, que são os primeiros
806 taxistas, aonde entram nessa inovação sem discussão e qualquer briga. Então, vocês
807 estão de parabéns. Igual, aqui é uma cidade mais tradicionalista, mas inovação é
808 tudo e não tem como segurar. E, é melhor para todo mundo. Imagina, uma cidade
809 tradicionalista, eu vou preferir ir no aplicativo do Táxi "66" porque eu conheço eles
810 e eles conhecem a minha família. Mas, lógico, eu vou ser usuário também de outros
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811 aplicativos. Então, eu parabenizo vocês por ter corrido atrás da gente, ter entrad<
812 no mérito da discussão e aos mototaxistas também. Eu sou totalmente a favor da

813 inovação, desde que todos sejam regulamentados porque as taxas não tem que ficar
814 só com vocês não, tem que ficar com todo mimdo. Então, parabéns para vocês. SR.
815 PRESIDENTE; Em votação os pareceres favoráveis das Comissões de Constituição,
816 Justiça e Redação e; Obras Públicas, Transporte, Comxmicação e Meio Ambiente, à

817 Emenda Aditiva n° 002/2019 do Projeto de Lei 009/2019, os que são favoráveis
818 permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovados por unanimidade
819 de votos, os pareceres à Emenda Aditiva n° 002/2019, ao Projeto de Lei n° 009/2019.
820 Mérito da emenda: Algum vereador mais, gostaria de se manifestar sobre o mérito?
821 Não havendo inscritos, vamos à votação do mérito. Mérito da Emenda Aditiva n°

822 002/2019, ao Projeto de Lei n° 009/2019, os que são favoráveis permaneçam como
823 estão, os contrários se manifestem. Aprovada por unanimidade de votos, a Emenda

824 Aditiva n° 002/2019, ao Projeto de Lei 009/2019.
825 Resumo final da aprovação da emenda acima. Emenda Aditiva n° 002/2019, de 25
826 de março de 2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de Souza-PDT, "Ao

827 Projeto de Lei n° 009/2019 de 07 de março de 2019". Votação dos pareceres
828 favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação e; Obras Públicas,

829 Transporte, Comunicação e Meio Ambiente. Aprovados por unanimidade de votos. J
830 Mérito: se manifestaram o assessor jurídico Dr. Heros e os vereadores Dr. João,
831 Gustavo Nolasco, Júlio César, Paulo Raye e Zé Gota, como verificado acima.
832 Votação da Emenda Aditiva n° 002/2019, de 25 de março de 2019 {"Art. 1° A
833 Acrescenta-se à redação ão inciso I, do Art. 8°, do referido Projeto, texto com a seguinte

834 redação: Art. 8° I - Exclusivamente individual. Por outro lado, a legislação que

835 regulamenta o transporte de passageiros por aplicativo, trouxe uma sobrecarga na jornada de
836 trabalho destes profissionais, desta forma ficam estes autorizados após justificativa^^
837 fundamentada da necessidade, a contratar um auxiliar, desde que, atendidos os mesmos
838 requisitos exigidos para os taxistas".). Aprovada por unanimidade de votos.
839 Passamos agora à votação do Projeto de Lei n° 009/2019, já com o texto de acordo
840 com a emenda anteriormente aprovada. Os pareceres das Comissões de
841 Constituição, Justiça e Redação; Economia e Finanças; Obras Públicas, Transporte,
842 Comunicação e Meio Ambiente e; Turismo, Sustentabilidade e Desporto são todos

843 favoráveis. Em votação, os pareceres do Projeto de Lei n° 009/2019, os que são
844 favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovados por
845 unanimidade de votos, os pareceres do Projeto de Lei n° 009/2019. Mérito do
846 Projeto: Como o mérito já foi amplamente discutido por vossas excelências, vamos
847 direto à votação do mérito. Os que são favoráveis ao Projeto de Lei n° 009/2019, que
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848 altera o inciso I do Art. 19 da Lei Municipal n° 3.085 de 28 de dezembro de 2009,
849 permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por imanimidade
850 de votos, o Projeto de Lei n° 009/2019, de autoria da presidência desta Casa, que
851 altera o inciso I do Art. 19 da Lei Municipal n° 3.085, de 28 de dezembro de 2009.
852 Resumo final da aprovação do projeto acima. Projeto de Lei n° 009/2019, de 07 de
853 março de 2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de Souza-PDT e outros,

854 que "Altera o inciso I, do Art. 19 da Lei Municipal n° 3.085, de 28 de dezembro de
855 2009". Votação dos pareceres favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e
856 Redação; Economia e Finanças; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio
857 Ambiente e; Turismo, Sustentabilidade e Desporto. Aprovados por unanimidade de
858 votos. Mérito: não houve manifestações. Votação do Projeto de Lei n° 009/2019, de
859 07 de março de 2019 ("Ari. 1° - O inciso I, do Art. 19, da Lei Municipal em epígrafe,
860 passa a vigorar com seguinte redação: Art. 19 I — cadastro em plataformas
861 tecnológicas do serviço de transporte individual de passageiros, devidamente homologado
862 pela prefeitura municipal".). Aprovado por unanimidade de votos.
863 SR. PRESIDENTE: Excelências, o projeto de lei que nós votaremos agora, agora sim
864 é o Projeto de Lei n° 008/2019, que dispõe sobre o serviço de transporte remunerado,
865 privado individual de passageiros com o uso de plataformas tecnológicas de
866 transporte no município de Barra do Garças e dá outras providências. Esse projeto é
867 de autoria da presidência desta Casa e outros. Devo dizer a vossas excelências, que
868 antes propriamente da votação do projeto que, nós embora criticados por não^
869 termos colocado o projeto na sessão anterior, a gente precisa saber que fazer angu,
870 fazer um bom caldo, exige paciência. Projetos de lei da envergadura deste, a gente
871 tem que se acostumar com essas coisas, eles não podem ser votados de
872 "apressadilho". Eles não podem ser apresentados aqui numa sessão e votados na
873 mesma sessão. Por que? Como disse, não me recordo qual dos nossos colegas ali, ̂
874 em outras cidades isso dá ensejo à muitas questões. Nesse projeto, por exemplo, nós
875 formamos uma comissão, ouvimos os interessados, apresentamos os projetos,

876 disponibilizamos a todos os nossos pares, e inclusive aos segmentos interessados,
877 para que esses segmentos pudessem apresentar as suas proposituras. E um projeto
878 que vai normatizar a vida do cidadão e portanto tem que ser oportunizado aos
879 cidadãos se manifestar. É assim que se cria boas leis. Boas leis não se criam em
880 gabinetes. Boas leis se criam a partir da discussão dessa lei, com aqueles que serão
881 atingidos pelos efeitos dessa lei. Então, eu faço questão de fazer esse esclarecimento,
882 anteriormente. O Projeto de Lei em questão está com os pareceres favoráveis da
883 Comissão de Constituição, Justiça e Redação, da Comissão de Economia e Finanças,
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884 da Comissão de Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente e d^
885 Comissão de Turismo, Sustentabilidade e Desporto. Todos os pareceres são
886 favoráveis. Vamos votá-los conjuntamente. Os que são favoráveis à aprovação dos
887 pareceres permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovados por
888 tmanimidade de votos, os pareceres ao Projeto de Lei n° 008/2019, de autoria da
889 presidência desta Casa, que dispõe sobre o serviço de transporte remunerado
890 privado individual de passageiros com o uso de plataformas tecnológicas de
891 transporte no município de Barra do Garças e dá outras providências. Mérito do
892 projeto: Algum dos vereadores gostaria de se manifestar sobre o mérito do projeto?
893 Pois não, excelência. VER. JÚLIO CÉSAR: Sr. Presidente, foi dito muito bem por
894 vossa excelência. E, parabenizar vossa excelência quando criou essa comissão de
895 economia e finanças, a qual, eu presido, com o vereador Murilo e o vereador
896 Miguel. E como vossa excelência disse muito bem, a gente tinha que ouvir todas as
897 partes. E, a gente se reuniu com os taxistas, com os mototaxistas, que naquele
898 momento seria o público mais atingido, nesse sentido da criação dos aplicativos.
899 Nós ouvimos cada uma dessas pessoas e cada um entendeu que é uma questão de
900 tempo essa questão do aplicativo, como disse muito bem o vereador Paulo Raye. E,
901 que os taxistas e os mototaxistas, eu parabenizo, precisam se adequar a nossa q|.
902 realidade. Como é adequar a nossa realidade? É fazendo parte também desses
903 aplicativos. Vai baratear. Vai ter a concorrência. Vai se adequar ao mercado do
904 momento. Então, a gente, como disse muito bem vossa excelência, a gente teve um ,
905 prazo para estudar e trabalhar em cima desses quesitos. Um exemplo, que eu disse
906 para algims vereadores, a nossa preocupação desses aplicativos, nós já vimos casos
907 no Brasil, que é a questão de carona compartilhada, aplicativos nesse sentido, que
908 inclusive de acontecer estupro, assassinatos, por que? Porque não tem um critério
909 determinado pela câmara de vereadores porque se acontecesse alguma coisa com
910 algum passageiro desses aplicativos, com certeza ia sobrar para câmara municipal.
911 Porque iam perguntar: Cadê os vereadores? Não fizeram nada? Então, nós estamos^ i
912 normatizando os aplicativos hoje, em Barra do Garças. Não estamos proibindo. ̂
913 Estamos normatizando, colocando regras como antecedentes criminais, como os
914 carros que tem que ter no mínimo cinco anos. Então, nós estamos aqui, os
915 vereadores, nós estamos olhando pelo cidadão. Pelo bem estar dos cidadãos. Pelo
916 bem estar dos nossos filhos. E, eu acho que a câmara municipal está fazendo o se
917 trabalho, que é melhorar a qualidade de vida do barragarcense. Muito obrigado.
918 VER. PAULO RAYE: Joãozinho, uma coisa que eu acho boa, quando você abre um .
919 mercado, para o mercado competitivo que nem esse, porque alguém vai chamar o
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920 aplicativo que quiser. Então, isso vai depender muito do taxista ou do condut^/
921 Quanto melhor o condutor, mais facilidade ele vai ter para angariar clientes que
922 vão chamar o seu aplicativo. Eu me recordo que o meu cunhado, o "Pupi", que está
923 aqui comigo hoje em Barra do Garças me visitando, de Brasília, ele tem o Uber dele.
924 Ele só liga para aquele cara, para buscar aonde ele estiver. E a confiança que ele tem
925 no condutor e isso é que vai movimentar o mercado em Barra do Garças. Os
926 melhores taxistas vão ser os caras que vão ganhar a concorrência. Inclusive, eu
927 estou vendo o Macarrão aqui, que esse eu posso atestar que é um excelente taxista
928 aqui de Barra do Garças. Quantos anos servindo! Lembro que uma vez, ele me
929 levou e não quis cobrar. É porque realmente é uma pessoa de bem, aqui em Barra
930 do Garças, que o povo confia. VER. JÚLIO CÉSAR: Paulo, você disse muito bem.
931 Hoje, os taxistas vão sair na frente por essa questão do conhecimento que tem com
932 vocês. Porque quem que não conhece os taxistas e os mototaxistas? SR.
933 PRESIDENTE: Mais, algum vereador gostaria de falar sobre o mérito? Solta a
934 carruagem? A carruagem é bem interessante, segundo dados no início de 1900
935 haviam mais de cem mil carruagens que transitavam na cidade de Nova York
936 fazendo o transporte de passageiros. A tecnologia, a ação de Ford e o advento do j
937 transporte por trem, sepultou todo aquele meio de transporte. Então, a gente tem c
938 que estar preparado. Nós que vivemos aqui, sabemos, você chegava num banco há
939 dez anos atrás, no Banco do Brasil, tinha vinte caixas. Hoje tem três. O Bradesco, a '
940 mesma situação. Então é como já disseram algtms, nós precisamos infelizmente, isso
941 tem o seu lado positivo e os negativos e a gente precisa estar constantemente nos
942 atualizando. Os nossos avós dizem, os estudiosos passaram por uma revolução em
943 70 anos de vida. Nós, passamos por quatro ou cinco porque esse é o nosso tempo.
944 Isso exige, realmente, não por outra razão, os consultórios estão tão cheios de gente
945 doentes porque não conseguem se adequar a esse ritmo. Isso, eu tenho certeza que M
946 essa mudança tirou o sono de muita gente e causou preocupação. Esses são
947 problemas e crises do nosso tempo. Votemos o mérito do projeto. Em votação, o,
948 Projeto de Lei n° 008/2019 de março de 2019, de autoria da presidência desta Casa,
949 que dispõe sobre o serviço de transporte remimerado privado individual de
950 passageiros com o uso de plataformas tecnológicas de transporte no município de
951 Barra do Garças e dá outras providências, os vereadores que são favoráveis à
952 aprovação do projeto permaneçam como estão, os contrários se manifestem.
953 Aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei n° 008/2019, de autoria da
954 presidência dessa Casa, que dispõe sobre o serviço de transporte remimerado
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955 privativo individual de passageiros com uso de plataformas tecnológicas e
956 outras providências.
957 Resumo final da aprovação do projeto acima. Projeto de Lei n° 008/2019, de 07 de
958 março de 2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de Souza-FDT e outros,
959 que "Dispõe sobre o serviço de transporte remunerado privado individual de
960 passageiros, com o uso de plataformas tecnológicas de transporte no município de
961 Barra do Garças e dá outras providências". Votação do(s) parecer(es) favorável(eis)
962 da(s) Comissão(s): Constituição, Justiça e Redação; Economia e Finanças; Obras
963 Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente e; Turismo, Sustentabilidade e
964 Desporto. Aprovado(s) por imanimidade de votos. Mérito: se manifestaram os
965 vereadores Dr. Joãozinho, Júlio César e Paulo Raye, como verificado acima. Votação
966 do Projeto de Lei n° 008/2019. de 07 de marco de 2019. Aprovado por unanimidade
967 de votos.

968 SR. PRESIDENTE: Projeto de Lei n° 015/2019, que altera a redação da Lei n° 3.272,
969 de 23 de fevereiro de 2012. O projeto é de autoria da mesa diretora e está com os
970 pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e; Economia
971 e Finanças. Esse é o projeto que trata do funcionamento dessa Casa. Em votação os
972 pareceres ao Projeto de Lei n° 015/2019, que altera a Lei n° 3.272 e dá outras
973 providências, os que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se
974 manifestem. Aprovado por imanimidade de votos, os pareceres ao Projeto de Lei n°
975 015/2019. Mérito do projeto: Algum vereador gostaria de se manifestar sobre o
976 mérito? Sem inscrições para falar sobre o mérito, vamos à votação. Os que são
977 favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por
978 unanimidade de votos, o Projeto de Lei n° 015/2019, que altera a Lei n° 3.272 de 23
979 de Fevereiro de 2012 e dá outras providências.
980 Resumo final da aprovação do projeto acima. Projeto de Lei n° 015/2019. de 25 de
981 março de 2019, de autoria do Dr. João Rodrigues de Souza-PDT, que "Altera a Lei
982 n° 3.272 de 23 de fevereiro de 2012". Votação dos pareceres favoráveis das
983 Comissões: Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças. Aprovados por
984 imanimidade de votos. Mérito: não houve manifestações. Votação do Projeto de Lei

985 n° 015/2019, de 25 de marco de 2019 {Altera o texto do Art. 3° e acrescenta ao inciso III, a

986 alínea "a"; No Anexo IV, quadro do grupo ocupacional de assessoramento, o número de
987 vagas de Agente de Gabinete Parlamentar, passa de 01 para 05, com o mesmo padrão de
988 vencimento e a mesma jornada de trabalho e; no Anexo VI, Tabela de Vencimentos - Cargos
989 Legislativos em Comissão, altera-se o valor do vencimento dos cargos de Agente de Gabinete
990 e Assessor Parlamentar.). Aprovado por unanimidade de votos.
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991 Não havendo mais projetos para serem votados nessa noite, registro desde já,
992 pedido de autorização do vereador Dr. Cleber, que estará indo para Cuiabá nos
993 representar na capital e registro sobre o Dr. Paulo, que está sentindo-se mal e
994 precisa se ausentar. Passamos às indicações, moções e requerimentos. Prosseguindo
995 os trabalhos, iniciou-se a leitura das Indicações, Moções e Requerimentos, as quais,
996 foram lidas pelos Vereadores. Dr. Toãozinho e Dr. Neto-Presidente e 1° Secretário.
997 Indicação n° 104/19 do Ver. Geralmino Alves R. Neto-PSB, ao Dep. Estadual Max
998 Russi (solicita valorosa gestão no sentido de alocar recursos através de emendas,
999 para aquisição de um veículo, tipo Van, para atender as necessidades das famílias
1000 do Assentamento Serra Verde); Indicação n° 105/19 do Ver. Celson Sousa-PV, (ficou
1001 para a próxima sessão dia 01/04/2019); Indicação n° 106/19 do Ver. Gabriel Pereira-
1002 PRB, ao Prefeito Municipal e Sec. Planejamento Urbano e Obras (solicita que seja
1003 analisada a possibilidade de implantar duas galerias pluviais, na rua Mato Grosso);
1004 Indicação n° 107/19 do Ver. Jaime Rodrigues-PMDB, ao Sec. Transporte e Serviços
1005 Públicos (solicita colocação de um redutor de velocidade, na Av. Salomé José
1006 Rodrigues); Indicação n° 108/19 do mesmo vereador, ao Sec. Transporte e Serviços
1007 Públicos (solicita reparos no sistema de iluminação pública, nas ruas do bairro Serra
1008 Alta); Indicação n° 109/19 do mesmo vereador, ao Sec. Meio Ambiente, Urbanismo e
1009 Paisagismo (solicita que seja feita uma vistoria, na rua José Leal, na confluência da
1010 Av. Salomé José Rodrigues); Indicação n° 110/19 do mesmo vereador, ao Sec.
1011 Transporte e Serviços Públicos (solicita implantação de sistema de üuminação
1012 pública ao longo da Av. Moisés Lira); Indicação n° 111/19 do mesmo vereador, ao
1013 Desembargador Dr. Pedro Sakamoto e ao Juiz Eleitoral Dr. Douglas Bemardes
1014 Romão (solicita que seja analisada a possibilidade de prorrogar o prazo para o
1015 recadastramento biométrico eleitoral em Barra do Garças e região); Indicação n°
1016 112/19 do Ver. Gabriel Pereira-PRB, ao Prefeito Mimicipal e Sec. Transporte e
1017 Serviços Públicos (solicita que seja analisada a possibilidade de limpeza em três
1018 galerias pluviais e serviços de tapa-buracos, na rua 02, Jardim Piracema); Indicação
1019 n° 113/19 do mesmo vereador, ao Sec. Transporte e Serviços Públicos (solicita
1020 colocação de um redutor de velocidade, na Av. Eva Gomes do Castro, bairro São
1021 José); Indicação n° 114/19 do mesmo vereador, à empresa Águas de Barra do Garças
1022 (solicita serviços de restauração da camada asfáltica, na rua São Benedito, bairro São
1023 Sebastião); Indicação n° 115/19 do mesmo vereador, ao Sec. Meio Ambiente,
1024 Urbanização e Paisagismo (solicita disponibilidade de um caminhão pipa, para
1025 encher o reservatório da Escola Estadual Cristino Cortes, semanalmente, para

1026 desenvolver projeto de horticultura com os alunos); Indicação n° 116/19 do Ver.
1027 Cleber Fabiano-DEM, ao Sec. Planejamento Urbano e Obras (solicita asfaltamento
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da rua 202 e da rua 27, bairro Residencial Garças); Indicação n° 117/19 do Ver.
Cleber Fabiano-DEM e outros, ao Sec. Planejamento Urbano e Obras (solicita
construção de calçadas às margens da estrada Vera Lúcia Basso, no trecho entre o
IFMT e à Av. Valdon Varjão); Indicação n° 118/19 do Ver. Cleber Fabiano-DEM e
outros, ao Sec. Planejamento Urbano e Obras e Sec. Transporte e Serviços Públicos
(solicita serviços de tapa-buracos e recuperação de meios fios e sarjetas nas ruas em
tomo das Faculdades Cathedral); Indicação n° 119/19 do Ver. Dr. João Rodrigues-
PDT, ao diretor da empresa responsável pelo Terminal Rodoviário de Barra do
Garças e ao Prefeito Municipal (solicita providências quanto a problemas
encontrados); Indicação n° 121/19 do Ver. Valdei Leite-PDT e outros, ao Sec.
Educação, Esporte e Lazer e Prefeito Municipal (solicita ajuda de custo, em prol do
atleta barragarcense Otávio Menezes de Sousa Cândido, para ele poder participar
das etapas do Campeonato Brasileiro de Triathlon Sprint/2019); Indicação n° 122/19
do Ver. Valdei Leite-PDT e outros, ao Sec. Planejamento Urbano e Obras (solicita
que sejam incluídas no cronograma de obras de asfaltamento, as mas existentes aos
fundos das futuras instalações do Hospital MedBarra); Moção de Aplausos n°
029/19 do Ver. Júlio Cesar-PSDB, ao Srs. Eduardo B. de Queiroz Baroni, Jonatan S.
Matos e Vilmondes S. Tomain; Moção de Aplausos n° 030/19 do Ver. Paulo Raye-
PMDB, aos funcionários e alunos do SENAC de Barra do Garças (nomes em
matéria); Moção de Aplausos n° 031/19 do mesmo vereador, ao Dr. Delêmaco
Alvarenga; Moção de Aplausos n° 032/19 do mesmo vereador, a Sra. Isadora Süva
Magalhães; Moção de Aplausos n° 033/19 do Ver. Alex Matos-PRB, aos membros do
ITCB (nomes em matéria); Moção de Aplausos n° 034/19 do Ver. Cleber Fabiano-
DEM, ao Sd. Fabricio Guedes Nobre; Moção de Congratulações n° 035/19 dos
vereadores da Câmara Municipal, ao Ver. Dr. Paulo César Raye de Aguiar; Moção
de Aplausos n° 036/19 do Ver. Dr. Neto-PSB, ao Sr. Ralph Reis de Souza e Sra.
Cinara Cristina Moraes; Moção de Aplausos e Congratulações n° 037/19 do Ver. Dr.
João Rodrigues, ao Sr. Rosivan Barbosa Gomes Júnior. Ato contínuo, o Sr.
Presidente coloca em votação o pedido do Ver. Gabriel Pereira-Zé Gota, para que
todas as matérias lidas, sejam votadas em bloco, o qual, após votado foi aprovado
por unanimidade de votos. Em seguida, o Sr. Presidente colocou em votação todas
as proposições. Indicações, Moções e Requerimentos, que após serem votadas
receberam aprovação unânime. Depois, o Sr. Presidente passou a Palavra Livre
disse. Encerrado o processo de votação e havendo um orador inscrito para fazer uso
da Palavra Livre, concedo ao Dr. Heros, na condição não de assessor jurídico dessa®
Casa, mas de membro do Conselho Curador do Barra-Previ, o uso da fala pelo'^
prazo de dez minutos. DR. HEROS PENA: Boa noite a todos. Primeiro, eu estou
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numa situação difícil, que eu sou defensor da câmara e sou presidente do Conselho
Curador, e eu estou aqui para fazer a defesa do Conselho Curador. Então, eu queria
pedir para Mesa licença da atribuição de defensor da Câmara, que com tanto
orgulho eu exerço há quase sete anos, para agora retirar o meu paletó de
procurador da Câmara, e entrar no papel de conselheiro do Barra-Previ. Onde todo
dia, como bem disse o Vereador Sivirino, a gente arregaça as mangas e como diz o
provérbio, mata um leão por dia, discutindo com gerentes de banco, com técnicos
de sistema financeiro, de igual para igual, graças à capacidade técnica de nossos
conselheiros, que é conquistada a duras penas e a muito esforço e desapego dos
conselheiros, que se dispõe a muitas vezes largar a família, largar o filho, largar o
pai, a colocar dinheiro do próprio bolso, para participar de cursos. Para começar, eu
queria trazer um dado para vocês: A matéria da Câmara, do Vereador Nolasco, que
falou da Transparência. Nós fomos indiretamente acusados de sonegar informações
ao público, que o nosso portal de transparência é infundado. É fraco e que a gente ̂
sonega os dados. A Secretaria Nacional de Previdência faz um levantamento anual
de vários itens, dentre eles, o quesito Transparência. E, a nossa nota no quesito
Transparência de um universo onde a menor nota possível é O e a maior nota
possível é 0,200, a nossa nota foi 0,198. O quê que é isso em pontos percentuais? A
gente está à 1% de ser o instituto de previdência mais transparente do Brasil. Não é
do Mato Grosso não. De se tomar referência para o Brasil inteiro, no quesito
Transparência. Aí, a nossa indignação. Outra coisa, a questão do curso, nós temos
um problema muito sério que houve e todos sabem, um investimento duvidoso há
algum tempo, na gestão passada, que vem dando muito prejuízo ao Barra-Previ. E,
isso sempre nos alavanca para baixo. Por mais que a gente esforce e esforce e tenha ̂
rendimento, esse investimento sempre tem um rendimento muito negativo e ̂
alavanca o nosso índice para baixo. Mesmo com isso, se juntarmos todos os quesitos
do sistema de Barra-Previ, nós estamos numa nota total, que seria a maior nota
possível 1, a menor O, nós estamos com 0,86. Quer dizer, com todos os problemas, o
nosso Fundo de Transparência, se fosse uma prova, atingiu 86% da nota. Nós somos
o 39- Colocado e isso com todos os problemas, disputando com gente que não tem 's
problema nenhum, com cidades grandes e fortes, com Cuiabá, com Rondonópolis,
com Primavera, com Sinop, e com todos os problemas que temos, nós somos o 39°
no estado de Mato Grosso. Num universo, eu não sei, talvez de centenas de cidades
no estado do Mato Grosso. E estamos na 126® Colocação no Brasil, num universo de
milhares de institutos de previdência. E, isso graças a qualificação. Graças a busca
por conhecimento dos nossos conselheiros. O quê que eu tenho a dizer para vocês
do Conselho? O Conselho a exemplo dessa Câmara é um conselho heterogêneo.
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1102 formado pela maior diversidade de pessoas. Lá temos formações de todos os tip'
1103 graus de estudos de todos os tipos, mentalidades de todos os tipos, mas temos uma
1104 coisa em comum, que é o amor pelo Fundo. Várias vezes nos foi proposto pagar
1105 uma remuneração para que trabalhássemos como conselheiros. O Conselho nega.
1106 Nós não queremos receber. Nós só queremos conselheiros que queiram trabalhar
1107 pelo Fimdo. Nós não queremos uma pessoa que entre lá para receber um salário.
1108 Então, a gente já negou várias vezes. Várias vezes chegou essa proposta e a gente
1109 falou: Não! Não vamos nem apresentar isso para a Câmara. A gente não quer! E
1110 desse universo, cada um da sua forma, contribui e muito. A união de todos
1111 funciona muito bem. E uma coisa, as três servidoras diretamente atacadas na

1112 matéria: A Valéria dispensa comentários. Trabalha há anos na Prefeitura. Todo
1113 mundo conhece. Foi presidente várias vezes. A Dorinha, que é novata, foi agora
1114 esses dias. Ela trabalha com o Mauro Piauí. Esses dias, eu estava conversando com o

1115 Mauro Piauí aqui, e o Mauro Piauí só tem elogios para a Dorinha. A Edina, eu falo
1116 sem medo de errar, que no quesito preocupação, luta pelo Conselho, engajamento, é
1117 a melhor de todos nós. É a que mais se preocupa. É a nossa referência, a nossa guia
1118 lá dentro. E ouso dizer que é a melhor conselheira que já passou no Barra-Previ,
1119 desde a sua fundação. É a conselheira mais engajada. É a conselheira mais
1120 preocupada. É difícil falar da Edina, sem falar do Barra-Previ. Ela fez daquilo a vida
1121 dela. Então, é uma ofensa muito grande para ela e para nós conselheiros. Nós
1122 ficamos extremamente magoados com aquela foto de perfil, fazendo a população ■
1123 supor que a Edina pegou dinheiro para viajar para Florianópolis. Eu sou capaz de
1124 apostar que essas meninas foram para a Florianópolis, com o dinheiro do próprio
1125 bolso, igual eu já disse. Gastando dinheiro do próprio bolso e não viram um grão de
1126 areia. Porque elas são tão bitoladas. São tão caxias, que elas ficaram em palestras dia
1127 e noite. Sou capaz de apostar. Pegaram um dinheiro que elas poderiam ter juntado
1128 do bolso delas, para tirar umas férias de verdade com a família e gastaram para
1129 investir no Barra-Previ, para sofrer uma acusação injusta dessa. Eu sinceramente
1130 estava esperando como advogado da Câmara, a hora que elas recebessem uma
1131 Moção de Aplausos, que elas merecem é isso. Elas merecem uma Moção de
1132 Aplausos dessa Câmara e recebem uma matéria depreciativa dessas. E um absurdo!
1133 Quanto a qualificação é o que eu disse, hoje, a gente, como bem disse o Sivirino,
1134 esses dias nós tivemos uma briga árdua com um gerente de banco. Essas brigas são
1135 freqüentes. Eles chegam aqui achando que a gente não sabe nada, querendo
1136 empurrar as coisas mais absurdas, como ocorreu nesse caso dessa verba antiga e
1137 chegam aqui e se assustam porque o nosso Conselho é extremamente preparado.
1138 Muitas vezes, as merúnas e o pessoal que mais vai em cursos, sabem mais do que os

\i
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1139 próprios gerentes. Então, eles saem perdidos. E, isso graças a essas diárias. Um
1140 exemplo, quando eu entrei no Conselho, o Conselho tinha que pagar uma pessoa
1141 para assinar a política de investimento. Tinha que pagar mensalmente uma pessoa
1142 porque é preciso ter uma certificação. Essa certificação exige uma prova dificílima.
1143 Igual prova que é exigida de gerente de banco, de bancários. Existe um curso.
1144 Pagava-se mensalmente essa pessoa para vim. Hoje, todos os membros do comitê
1145 de investimento, inclusive eu que sou suplente, quer dizer tem quatro membros,
1146 tem os três que precisam, e mais suplentes, são certificados. Só o dinheiro que a
1147 gente deixou de pagar para essa pessoa assinar já recupera e muito, o que a gente
1148 gasta com as diárias. Bem, é isso. E como eu disse ficamos muito tristes com a
1149 matéria. O requerimento do vereador Nolasco já está respondido. Assim como
1150 todos os requerimentos que a Câmara fez para o Barra-Previ foram respondidos
1151 antes do prazo legal. O requerimento do Nolasco tem uma semana e ele já está
1152 respondido. Já está um calhamaço. Mas, todos os documentos estão na
1153 Transparência, sim. Se não tivesse existido, eu vou chamar de erro, para não usar
1154 uma palavra forte, esse erro, que diz que procuraram o endereço errado na matéria.
1155 O endereço que está lá está errado. Não é o endereço do portal da transparência na
1156 matéria. A Secretaria Nacional de Previdência Social achou o nosso portal de
1157 transparência e conseguiu nos dar uma nota de excelência, de 99%. A Câmara não
1158 conseguiu. Não sei por quê. O endereço que está na matéria está errado. Mas, todos
1159 os dados que o vereador solicitou foram entregues e foram impressos. Retiramos no
1160 portal da transparência, imprimimos e entregamos para ele. Como eu já disse na
1161 resposta, eu quero acreditar que isso foi um erro, por que? Porque a Câmara sempre
1162 foi uma instituição parceira. Inclusive, a lei das diárias, foi uma luta da Câmara, do
1163 vereador Joãozinho, do vereador Neto, vereador Miguel, estavam todos conosco na
1164 época e ajudaram a aprovar. Propuseram a lei e entraram na briga. Então,
1165 esperamos continuar parceiros e peço que da próxima vez nos consulte antes, que
1166 eu não fui ouvido. E, apesar da indicação ter falado dos Conselhos, da matéria ter
1167 falado dos Conselhos e dos conselheiros, eu como presidente do Conselho não
1168 recebi essa indicação até hoje. Mandaram ela para a gestora. Eu acho que deveria
1169 ser enviado, que já que estão falando do Conselho, estão criticando o Conselho, eu
1170 deveria ter recebido. Mas, mesmo assim, como eu disse, a secretária recebeu, me
1171 comunicou, já respondemos e está pronto. Obrigado. Era isso. SR. PRESIDENTE:
1172 Compete à presidência da Casa falar em nome da Casa. Então, em nome da Casa;
1173 de todos nós, é preciso dentro do jogo democrático, saber que a própria
1174 Constituição Federal deste país, assegura ao legislador em qualquer das esferas de
1175 atuação do legislador, seja municipal, estadual ou federal, a liberdade por seu voto

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br/ imprensa@barradogarc9s4t1t.leg.br / ouvldoría@barradogarcas.mt.l^g.br

De mãos dadas com o
G«ftki21

GABINETE DA PRESIDEI



Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças
Miiincipal ^

■iHwailTlllMíim Palácio Vereador Dr. Oercy Gomes da Silva De mSos dades com o povo
fiMttemsnoM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

1176 e suas expressões. Nesse evento é preciso separar o trigo do joio. O vereador dessa
1177 Casa fez um requerimento dentro de sua atribuição e de sua competência. Nada
1178 anormal! Nada! O que houve a posteriori disso foi um desvirtuamento desse
1179 requerimento porque o requerimento ele era objetivo. Fazia determinado
1180 questionamento e só, como é atribuição do vereador. Então, a Casa em momento
1181 algum avançou nisso. Nenhum dos Edis dessa Casa foi além daquilo que é a sua
1182 atribuição. O que houve a posteriori foi um desvirtuamento dessa situação com o uso
1183 inadequado do portal de transparência. Asseguro a vossas excelências, esses não é o
1184 momento e não é o palco, mas que as medidas administrativas já foram tomadas
1185 para sanear essa situação. A Casa jamais deixaria sob a nossa direção, de tomar
1186 essas providências. Reitero aos membros do Conselho que esta Mesa, por assim
1187 dizer, bem como cada um dos vereadores que dessa Casa, sempre foram ao longo
1188 da legislatura passada quando aqui estive e desta, parceiros do Barra-Previ. Antes
1189 mesmo que isso se fortalecesse como um sentimento do Barra-Previ, esta Casa já
1190 incentivava a partir daqueles acontecimentos que levaram a um desvio de um valor
1191 pertencente ao Barra-Previ, a necessidade de fortalecimento do Conselho, com o
1192 objetivo ao patrimônio que pertence aos servidores públicos do município. Nós
1193 sempre defendemos essa posição. Essa sempre foi a posição imâiúme dos
1194 vereadores desta Casa. Então, em nome da Câmara Municipal de Barra do Garças,
1195 peço escusas pelo transtorno causado e digo que daqui para frente como sempre foi,
1196 estaremos juntos na defesa dos interesses do servidor público do município. Não
1197 havendo mais inscrição, dou por encerrada essa sessão. Terminada a Palavra
1198 e não havendo mais nenhum vereador ou partícipe inscrito, declarou encerrado'
1199 trabalhos, cuja ata, se aprovada, receberá a assinatura de quem de direito.
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